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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 501, de 19 de dezembro 
de 2012, que autoriza a Associação Rádio Comunitária Alto Paraíso a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Alto 
Paraíso, Estado do Paraná.  
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Mensagem n2 2 1 i 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso Xll, combinado com o § 32
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Voss~s Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo praZo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 398, de 24 de julho de 2007 - Associação América Artística e 
Cultural de Uberaba, no município de Uberaba - MG; 

2- Portaria n2 498, de 19 de dezembro de 2012 -Associação Comunitária e 
Educativa Nova Coiina • ACENCO, no município de Sobradinho- DF; 

3- Portaria n2 499, de 19 de dezembro de 2012- Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Ibaretama- ARCI, no mun~cipio de Ibaretama- CE; 

4- Portaria n2 501, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Alto Paraíso, no município de Alto Paraíso -- PR; 

5 -' Portaria n2 522, de 27 de dezembro de 2012- Instituto Silver de Referência 
da Assistência Social, no município de São José da Lapa - MG; 

6- Portaria n2 25, de 8 de março de 2013 -Associação Comunitária Cultural 
Minuano de Sarandi, no município de Sarandi- RS; 

7- Portaria n2 90, de 12 de abril de 2013- Associação Comunitária Cultural13 
de Setembro, no município de Mercedes - PR; 

8- Portaria n2 92. de 12 de abril de 2013 - Associação Comunitária Santos 
Dumont, no município de Goiânia - GO; r 

9. Portaria n12 133, de 15 de maio de 2013- Associação Comunitária, Cultural 
e Desenvolvimento Social de Montauri, no munídpio de Montauri - RS; 

1 O - Portaria n2 136, de 17 de maio de 2013 - Associação Cultural Amigos de 
Benedito Novo - ASCABEN, no município de Benedito Novo - SC; 

11 - Portaria ng 143, de 24 de maio de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação ComWlitária Aliança Educadora FM, no município de Nova Aliança- SP; 

12- Portaria n2 151, de 6 de junho de 2013- Associação Amigos de Primavera 
III, no município de Primavera do Leste - MT; 

13- Portaria nl! 165, de 20 de junho <:Ie 2013 - Associação Con~unitária de 
Campina da Lagoa, no município de Campina da Lagoa·- PR; 
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14 - Portaria nu 171, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Manituba de Quíxeramobim, no município de Quixeramobim - CE; . 

15- Portaria n12 202, de 10 de julho de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Itaguari, no município de ltaguari - GO; 

16- Portaria n2 203, de 10 de julho de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Nascente, no município de Salesópolis- SP; 

17 - Portaria n2 205, de 1 O de julho de 20 I 3 - Associação Rádio Comunitária 
Som das Termas, no município de Águas de Chapecó - SC; 

18 - Portaria nº 21 O, de 16 de julho de 2013 - Centro Comunitário Pró­
Construção e Desenvolvimento do Taquaril Ex-Castanheiras e Adjacências, no município de 
Belo Horizonte - MG; 

19- Portaria nu 238, de 7 de agosto de 2013- Associação Cultural de Divino, no 
município de Divino - MG; 

· 20- Portaria n2 311, de 25 de novembro de 2013- Associação Comunitária e · 
Cultural da Cidade de Buritirama - BA; e 

21 - Portaria n2 313, de 25 de novembro de 2013 - Associação de Rádio 
Comunitária de Juazeirinho, no município de Conceição do Coité- BA. 

Brasília, 23 de j u 1 ho de-2014. 



- ~. 

~o(Li. 5o 

EM n2 00004/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Rádio Comunitária Alto Paraíso, no Município de 
Alto Paraíso, Estado do Paraná, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2. 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.057826/2009, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



/ c 

63ü00·051~GjJoo~-5J ~ , ' 



L h 

PORTARIANº 501 , DE 19 DE DEZEMBRO DE2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.057826/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Alto Paraíso, com 
sede na Avenida Pedro Amaro dos Santos, n° 901 , Centro, Município de Alto Paraíso, Estado do 
Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Alt. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema inadiante localizado na 
Avenida Pedro Amaro dos Santos, n° 901 , Centro nas coordenadas geográficas com latitude em 
23° 30' 19" Se longitude em 53° 43' 38" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~o~~ 
Ministro de Estado das Comunicações 



A viso nº 280 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso N acionai os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Potiarias nQâ ~,?8, de 2007, 
498, 4.99, 5Q1 e 522, de 2012,25,90, 92, 133, 136, 143, 151, 165, 171,202,203,205,210,238, 

\,... ·~ - - "' ..., - - - - -3} 1 e 3J3, de 2013. · - - - -

Atenciosamente, 

__ !l_/, ~ l_j LI ~~ 
- Lbi~CADA~fE 

Mini tro' de Estado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repú , lica 



~ .. 

~ 
SERVI.ÇO PÚBLICO FEor- ·' 

rÉRIODASCO..------------------------- TVR 
8941201'1 INTERESSADO: 

----------------~ PROCESSO No 53000.057826/20 QS 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAISO ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 
ALTO PARAÍSO/PR 

~atá Iia/Regina 

rs-:-~·-:r-_____ s_IG_~-----~--~-D_A~_A_~-V-IM-E;N-:_:~-~~Õ-ES _____ si_G~------- ~ 
02 1 1 38 i'..._ 1 

r-0_3 -r-----------~-~~-~~--;-39~------------+---Í 
04 I I 40 v I 

os 1 1 41 1 

~0_6-r-----------~-JI_~I--;_42~----~-------A~~~ 
~0_7-r-----------~-JI_~I--;_43~------------~ ~ ~ 
~~-:-r-----------~-~~-~~--;-::~---------- {(_ ;= k 
~1~o-r-----------~~~=1~~~~~~4e~,------------~L- _, 
~1_1-r-----------~~~~~~-~~~~~~~~-~-~--------------~L~ 

12 14; ~--'"" ... ~ (ali. .. ~ 
1 3 CÇHFE~E .~ O ll''"~!rl 
r--r-----------~~~-~--;-~+------------+---~-

r-1_4~-----------~~~~-*n~~"MH~~··~-50~~-----------~·· _j 
15 j U lfJl-111 lU I J 51 .-.r. 
~1_6 -r-----------~-t-JI __ l~· ~~,_....._ .. .. -;_52~-~-----------___,,1/-~2 .. J 

1 7 ' I"\ 5.3 I. l::.__ 
r-1-B-r-----------~~--~-~~~·\r-;--54~~---------,nrH p~··~ 
r--r-----------~~~-~--;-~------------1-1--\~ 

19 I I 55 ~ . _ 

20 ,. 1 1 56 \ 1 -
~2-1 ~-----------~-JI-~1--;-57~-----------~~~ l:. -

22 I I 58 -.__ 
r--~----------~r-~-~--;-~--~-----------+· -· 

23 I I 59 

24 I I 60 J 
2s I I 61 J 
26 I I 62 

27 I I 63 

28 I I 64 

29 I I 65 

30 I I 66 

31 I I 67 

32 I I 68 

33 I I 69 

;- 34 I I 70 

1 35 I I 71 

1 36 I I 72 

AS MOVIMENTAÇOES DEVERAO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 



' '. 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAÍSO, inscrita no 
CNPJ sob o n.0 .11.091.544/0001-22, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 
1547, Centro, CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem respeitosamente à presença deVa. E>éi., nos termos de 
que trata o item 3 da norma complementar 1/2004, demonstrar seu interesse em 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo círculo 
de raio igual a 1km, com centro localizado à Av. Pedro Amaro dos Santos, 
1547, Centro, CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 
de coordenadas geográficas 23°30'19"S de latitude e 53°43'38"W de longitude, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a 
designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina 
somente ao registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária - Sistema RADCOM para conhecimento, pelo 
Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 
Serviço na localidade informada, não gerando gua_l uer direito referente á 
autorização para essa execução. ~ ;i(ãiCõ ~ 

• r"'.Y' I /•f 
-~· "'' 

I I ,F -

J- ' ) :; 

? o~·:,:.) 

btímd8S~·--
~~~ , 28 de agosto de 2009. 

I \4JAN 1013 
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Presidente 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAÍSO 
Sítio Tainá, s/n, Estrada Diamante 
Alto Paraíso - PR 
CEP 87528-000 .. -- ~ 
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Acervo 

Território 
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SNIPC 

PNAD 

Nível Territorial : Município 
Unidade Territorial: 4128625 - Alto Paraíso - PR 
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Localização: 
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!'Jproeste Pa_r_a.naense 

Page 1 of 1 

Pesquisas 

Tem as 
Área de influência -

PNSB: 
Ç,;rupo 9: Municíp ios com pgpJJ.!Q_çª-Q até _50_,_000 habitant~_ e 

com densidade .!Ile_nor ouigual JJ .S.Q hab&m_2 

Agricultura 
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, Veja localização no mapa da Região Geográfica 

VejªJ.Qcali~q_ção n_q mapa _da .l,Jni_çjade da Federação 

Unidades Territoriai 

Melhor visualizado em resolução 800 x 600 ou superior 

http://www.sidra.ibge.gov.br/bda/territoriolinfounit.asp?codunit=10806&codunitibge=4... 7/7/2010 
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Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto. de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 

Processo n.0 53000.057826/2009 
ALTO PARAÍSO I PR 

~- -. -:. . . -·-
t·~ :-~·.u. i::: ~ L i.W. ~ ;_i f· 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAÍSO, inscrita no CNPJ sob o n. 

11 .091.544/0001 -22, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 1.547, Centro, CEP 87528-000, Município 

de Alto Paraíso, Estado do Paraná, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada nos órgãos competentes, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

atendimento ao Aviso n.02/201 O, apresentar a documentação de que trata o item 7.2.4 (Manifestações 

de Apoio) da Norma no 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária , 

aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de Janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 27 

de outubro de 2005 subseqüente. 

MANIFESTAÇOES DE APOIO TOTAL 
Manifestações de Apoio Individuais 51 

51 

ARAÍSO/PR, 14 de outubro de 2010. 

Presidente 
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MANIFESTAÇÃO DE APOlO COLETIVA (abaixo-assinado) 
-.... 

Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOSSIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO l)ARAÍSO, inscrita no CNPJ sob o n°. 11.091.544/0001-22, que tem por 
interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ALTO P ARAÍSO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N° NOME LEÇIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO CEP JJ._ ASSINATURA 
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14 
15 
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17 
18 
19 
20 
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ALTO P ARAÍSO/PR, \ \ de \\\ \J.. ~ \ '\):::> 
- v 

de 2010 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAfSO, inscrita no CNPJ sob o n. 11.091.544/0001-22, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ALTO PARAfSO/PR. 

Afirmamos ainqa que os endere_~~, abaixo indicados estão situad9"s na área pret~n;.:l.ida parcu~ prestag~op·o Serv1ço. 
N2 ME LEGÍVEL 
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~~ t MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
("r 

·~ ·~/3 ~ Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOSSIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAÍSO, inscrita no CNPJ sob o n°. 11.091.544/0001-22, que tem por 
interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ALTO P ARAÍSO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
in iciativa da A~SOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAfSO, inscrita no CNPJ sob o n. 11.091.544/0001-22, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ALTO PARAfSO/PR. 
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-' ' IS ~ MANIFESTAÇÃO DE APOIO COl.ETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N•xma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAfSO, inscrita no CNPJ sob o n. 11.091.544/0001-22, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ALTO PARAfSO/PR. 

Afirmamos ainda que o~ endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nl! I NOME lEGiVEL ! IDENTIDADE I ENDEREÇO I CEP I ASSINATURA 
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MIN!STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Dir. do Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Espl. dos Ministérios, Bloco "R", Anexo, Sala 300 Ala Oeste 3° Andar. 
BRASILIA- DF 
CEP: 70044-900 

I Referente ao processo n.0 53000.057826/2009 de RADCOM 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DJ3~P ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento n°: 53000.057826/2009 

Localidade: ALTO PARAÍSO/PR 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAÍSO 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO 

PARAÍSO, na localidade de Alto Paraíso no Estado do Paraná, apresenta para homologação do 

Ministério das Comunicações 

Radiodifusão Comunitária, opino 

administrativo. 

onstração de Interesse para o Serviço de 

evidenciada a abertura do competente processo 

Brasília, J 8 de dezembro de 2009. 

r·-~ 
--~--i"T-=1::=::~~ ~ ~'(_Q_,. 

Rochelle Brito Pereira 
Chefe de Serviço 

~ itD~ 
a. âl SlrW;g <'AI ~~ .!.H 

De acordo. Proceda-se conforme proposto~:~wvt: 

Brasília, !).J. de dezembro de 2009. 

RBPV/DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 02/2010 

Processo n.2 53000.057826/2009 
ALTO PARAÍSO/PR 

. ·~:·- .· ·.: .... :·. 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAÍSO, inscrita no CNPJ sob o n. 

11.091.544/0001-22, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 1.547, Centro, CEP 

87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem 

respeitosamente à presença de vossa excelê · e. Q...E,~blicação do aviso de 

~~~flh-
habilitação 02/2010 para rádio comunitária, re ~..a·C!lt ~~T DA ao processo 

"""""""'~ 'f.i'li'5' oor;,~ 

acima descrito a documentação em anexo. - 04fOIJ 

L~ 
MARCOS H. DE P~ÚLA FARIA 

CPF 046.393.699-05 
Presidente 

~·I, 

1 oocl)MENTO A;ÍExÃoõ--'l 
NESTA DATA . I 

1- _,gt .·. ;ç .·~ 
L_ __ }f 



REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAÍSO, inscrita no CNPJ sob o n. 11.091.544/0001-

22, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 1.547, Centro, CEP 87528-000, Município de Alto 

Paraíso, Estado do Paraná, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença deVa. Exª., em atendimento ao 

Aviso 2/2010, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n. 1/2004 - Norma 

Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n. 103, de 23 de 

janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

ALTO PARAÍSO/PR, 03 de setembro de 2010. 

, ·>· H~1 { L. e· ~ 13.228.de 18/07/2001 ~ 
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1- RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1- Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério d2 Sim ~~o 
Fazenda- CNPJ/MF )< """ 

2- Estatuto Social, devidamente registrado Sim Não 

:~ 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 

X 
4- Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 

)( 
5- Relação contendo o nome de todos os assodados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 

X 
6- Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

x 
/ 

7- Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 
8- Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da Sim Não 
entidade .X 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na Sim Não 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, co mprimento das Sim 
f-----,-+-----1 

Não 
normas estabelecidas para o Serviço 

executante de Sim Não 
ualquer serviço 
tidade não tem 

como integrante de seu quadro diretivo ou de as ociados, p ssoas que, n ssas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga - s exec ção de qualq er dos serviços 
mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da 
Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16- Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

X 
Sim Não 

X 
Sim Não 

.>< 
Sim Não 

X 
Sim Não 

X 
Sim Não 

X 



11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
1- Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do Sim Não 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

1.1- Soma das manifestações individuais apresentadas X 
2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o Sim Nãp 
nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, .: Código de X Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1- Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a /Oi forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente Sim Não 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação 
da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e x assinatura do representante legal 

3.1- Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

.X apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 
4.1- Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara Sim Não 
que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n2 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

,. 
I 
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MARCOS H. DE P LA F~A 
CPF 046.393. 99-os U JAN Z013 

Presiden e 

-
Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAÍSO 
Rua Marechal Deodoro, 3624, Centro 
Cascavel- PR- CEP 8581Q-200 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à Av. Pedro Amaro dos Santos, 1547, Bairro Centro, CEP 87528-
000, Alto Paraíso/PR, de coordenadas geográficas: 23230'19"S de latitude e 53243'38"W de longitude. 

" Lei: 13.228 de 1810712001 ~ 
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:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral '-?.;: ·-~ é'_.')~:~: 
--------------------· ---- ---- --------·----- ------------·-- -------------------------- --. ·-·-- .. --- ------- - --------- ------------------- ---- '-iJ . 

:::ontribuinte, 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
~FB a sua atualização cadastraL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
11.091.544/0001-22 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ALTO PARAISO 

) DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-{)0 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVI DADES ECONÔMCAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-{)0- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-{)0- Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

399-S- ASSOCIACAO PRIVADA 

DATA DE ABERTUR A 

21/08/2009 

I 
LOGRADOURO . I I NUMERO I . I .::OMPLEMENTO I 
AV PEDRO AMARO DOS SANTOS . 1l~~v0-J ~ro ;~f~. • 

:~~~~~~~2~8~-{)~o~o~~~~~~~~--~-~~-:-~-~-~-~-TR-IT_o ______________ ~~ ~~~~-~-~~~~~~~~~A:~O~~OQ~:-~~r.~,l~~==t=========~, ~ 

I ~~~;:;OCADPSTRAL 0 4 ~N ZDIJ I I ~~ ~~~~~~~~~ÃOCADASTRAL 
L_ _______________________________________ -+-------7F,----~ I 
I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
IL....::: _ ___)==:::__?:_-0- E-S-PE_C_IAL ____________________________________________ ' ____ _JI I ~.:~:~~ SITU~ÃO ESPECIAL 

\provado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 201 O. 

:mitido no dia 03/09/2010 às 16:31:55 (data e hora de Brasília) . 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/09/201 O 



REPÚ CA FE ERATIV DO BRASIL 
SERVIÇO REGISTRAL DO RJEGJ[STRO CIVIL E XO 

MUNICÍPIO E COMARCA DE XAMBRÊ ESTADO DO;PARAN~ 
A V. Roque Gonzal es No 500, caixa postal 30, cep 87 535 -000 fone fax (044)jl632-1388 

- ' ! 

~" . , ·' '\· ;, I . 
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lllurvalõno llllácio Pü111tcn . Marce.lo: M,en~l!ª:d,,,!iVe.ira 
Agente Delegado Regist rador . Agentc.Deleg:~do_Subsf ! t,tJto 

CERTIDÃO 

Eu, DURV ALINO INÁCIO PINTO, Agente 
Delegado Registrador do Registro Civil , de 
Nascimentos, Casamentos e Óbitos, Títulos e 
Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
desta Cidade e Comarca de Xambrê - Estado do 
Paraná. 

CERTIFICO que, atendendo a pedido verbal de 
parte interessada que, revendo os livros de Registro de Título e Documentos, 
Pessoas Jurídicas e Matriculas a meu cargo nesta serventia, verifiquei constar 
MATRICULADO em data de 21 de agosto de 2009, sob n° 001 no livro B-01 de 
Matriculas, de registro Civil de Pessoas Jurídicas a ASSOCIACÃO RADIO 
COMUNITÁRIA ALTO PARAISO, protocoli ~a lecida na 
cidade de Alto Paraíso -PR, situa~a a Av. Pe_dr~ ~~ .. 15 ~, centro 
CEP 87528-000. Sendo uma entrdade de drrelt ~e,cnnu~N-Icr tivos, de 
duração indeterminada, de caráter cultural e soei , de gesC comunitári , fundada 
em 21-07-2009, sendo os MEMBROS UND &, 3 ARCOS 
HENRIQUE DE PAULA FARIA brasileiro, e maior, b harel em 
direito, residente e domiciliado à Chácara N. ida, CEP 8 528-000, 
Município de Alto Paraíso Estado do Paraná, po er da c ' dula de iden idade, RG 
n 7.998.322-5 SSP/PR e do CPF n.046.393.699-05; REZENDE NETO, 
brasileiro, divorciado, funcionário público, residente e domiciliado à Est. Diamante, 
Sítio Tanara, CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, portador 
da cédula de identidade, RG n.395 .958 SSP/DF e do CPF n.281.003.019-72; 
EDVALDO ANACLETO DE OLIVEIRA brasileiro, casado, mecânico, 
residente e domiciliado à A v. Pedro Amaro dos Santos, 154 7, CEP 87528-000, 
Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG 
n.5.970.223-8 e do CPF n.602.011.269-15 ; MOACIR DA SILVA TINTI, 
brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado à Rua Prof. Rita 
Helena Garcia Meio, s/n, CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado do 
Paraná portador da cédula de identidade, RG n.6.660.111-0 SSP/PR e do CPF 
n.964.246.649-04; e, JAMIRO DE M ENESES DE OLIVEIRA, brasileiro, 
solteiro, de maior, funcionário público, residente e domiciliado à Av. Augusto José 

\ 



de Souza, 1441 , CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG n.6.869.317-9 e do CPF n.025.611.129-42. 
e MEM~ROS DA DIRETORIA: Presidente: MARCOS HENRIQUE DE 
PAULA FARIA, brasileiro, solteiro, Bacharel em Direito, nascido em 
1711011986, natural de Umuarama-PR, filho de Marcos de Paula Faria e Maria 
Aparecida Zanuto Faria, res idente e domiciliado à Chácara N. S. Aparecida, CEP 
87528-000, Município de Alto Paraíso Estado do Paraná, portador da cédula de 
identid~, RG n 7.998.322-5 SSP/PR e do CPF n.046.393.699-05; Vice-Presidente: 
JOB REZENDE NETO, brasileiro, divorciado, funcionário público, nascido em 
15/0111955, natural de Patrocínio -MG, filho de Job Rezende Filho e Maria de 
Lourdes Cherulli Rezende, residente e domiciliado à Est. Diamante, Sítio Tanara, 
CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, p01iador da cédula de 
identidade, RG n.395.958 SSP/DF e do CPF n.281.003.019-72; Secretário: 
EDVALDO ANACLETO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, mecânico, 
nascido em 09/0811968, natural de Umuarama-PR, filho de Fidelciano Anacleto de 
Oliveira e Aparecida Augusta de Oliveira, residente e domiciliado à A v. Pedro 
Amaro dos Santos, 1547, CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado do 
Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.5 .970.223-8 e elo CPF 
n.602.011.269-15; Tesoureiro: MOACIR DA SILVA TINTI, brasileiro, casado, 
funcionário público, nascido em 25/01/1.978, natural de Icaraima-PR, filhos de 
Santini Tinti e Luzia Rodrigues da Silva Tinti, residente e domiciliado à Rua Prof. 
Rita Helena Garcia Meio, s/n, CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado 
do Paraná portador da cédula de identidade, RG n.6.660.111-0 SSP/PR e do CPF 
n.964.246.649-04; e, Diretor Administrativo: JAMIRO DE MENESES DE 
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, funcionário público, nascido em 09/05/1975, 
natural de Goioerê-Pr, filho de Agusuto Meneses de Oliveira e Dionizia Rosa de 
Jesus, residente e domiciliado à Av. Augusto José de Souza, 1441, CEP 87528-000, 
Município de Alt ' o do Paraná, portador da cédula de identidade 
RG n.6 .8~ 17-9 e ~9. CP,F. n.O"'J' . 1.129-42. DOCUMENTAÇÃO vistada e 
~preciada{_~_elo .Dr. Jv1âyk.on. Crisi~no Jorge, OAB/PR 38407. tr~~s~rito 
1 . , .ente o EST,Aífl1TO - ~OCIA't.· DAD E PASSADO, neste Mumc1p10 e 
Coma----._ \ !e am h Estado c;io Paraná, CART RIO DO REGISTRO CIVIL DE 
~SSOA ~ ' , DICA TULOS E DOCUME TOS, Xambrê, aos vinte e um 

de d is mil e nove(2l/08/2.009). 

_!~~~~~~~~~~~:.~~:,:~:i:m:~7ªi ar que o fiz digitar 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO D.n. ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO 
PARAÍSO, ÀPROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA, REALIZADA 
NO DIA VINTE E UM DE JULHO DE DOIS MIL E NOVE. Aos vinte e um dias do mês de julho do ano de 
dois mil e nove (21/07/2009) por volta das nove horas e trinta minutos nesta cidade de Alto Paraíso , 
Estado do Paraná , Comarca de Xambre. reuniram-se em assembléia geral as seguintes pessoas: 
MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA, brasileiro, solteiro, áe maior, bacharel em direito, residente e 
domiciliado à Chácara N. S. Aparecida, CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná , 
portador da cédula de identidade, RG n.7.998.322-5 SSP/PR e do CPF n.046.393.699-05; JOB 
REZENDE NETO, brasileiro, divorciado, funcionário público, residente e domiciliado à Est. Diamante, 
Sítio Tanara, CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade, RG n.395.958 SSP/DF e do CPF n.281 .003.019-72; EDVALDO ANACLETO DE OLIVEIRA, 
brasilei ro, casado, mecânico, residente e domiciliado à Av. Pedro Amaro dos sàntos, 1547, CEP 87528-
000, Município de Alto Paraíso , Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.5.970.223-8 e 
do CPF n.602.011.269-15; MOACIR DA SILVA TINTI, brasileiro, casado, funcionário público, residente e 
domiciliado à Rua Prof. Rita Helena Garcia Melo, s/n, CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado 
do Paraná , portador da cédula de identidade, RG n.6.660.111-0 SSP/PR e do CPF n.964.246.649-04; e, 
JAMIRO DE MENESES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, de maior, funcionário público, residente e 
domiciliado à Av. Augusto José de Souza, 1441 , CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado do 
Paraná , portador da cédula de identidade, RG n.6.869.317-9 e do CPF n.025.611.129-42, com o 
propósito de constituição de uma Associação Comunitária. Assumiu a presidência da Assembléia por 
aclamação de todos o Sr. MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARiA, que convidou a mim, EDVALDO 
ANACLETO DE OLIVEIRA, para secretariá-lo, o que aceitei. Dando início aos trabalhos, o senhor 
Presidente explicou que os motivos desta Assembléia é a constituição de uma associação, a ser 
designada de ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAÍSO, a qual será uma entidade sem . 
fins lucrativos e exclusivamente educativos, cultural e artístico, com o objetivo de propagar os valores da 
nossa comunidade. Após a explanação do Sr. Presidente , ela propôs que, quem quisesse fazer parte da 
associação poderia fazê-lo. Logo em seguida foi distribuída aos presentes uma cópia do estatuto, que se 
encontrava previamente pronto, que foi lido artigo por artigo , pausadamente, e após exaustivos debates 
foi aprovada, por unanimidade, a constituição da associação e o seu referido estatuto. O Estatuto Social 
anexo é parte integrante da ATA. Em seguida o Senhor Presidente falou sobre a importância de estar 
elegendo um corpo diretivo para a entidade, sendo que a única chapa inscrita foi eleita por unanimidade, 
ficando o referido órgão constituído da seguinte maneira: Presidente: MARCOS HENRIQUE DE PAULA 
FARIA; Vice-Presidente : JOB REZENDE NETO; Secretário: EDVALDO ANACLETO DE OLIVEIRA; 
Tesoureiro : MOACIR DA SILVA TINTI; e, Diretor Administrativo: JAMIRO DE MENESES DE 
OLIVEIRA. Após a eleição da diretoria os mesmos foram empossados, tendo início imediato o seu 
mandato, ficando assim constituída a ASSOCIAÇÃO R- rW_Rl.l:\ ALTO PARAÍSO. Ato 

~contínuo o Senhor Presidente franq} Jeou a palavra a q ~lifL!i@rer 1so. Ninguém se 
(.:.~~~q:a nifestando , deu por encerrada esta assembléia. E pa a ~ . . D ANACLETO DE 
~:~~IVEIRA, secretário da assembléia , lavrei esta ata, que · • rá a si nada por. mim e 
~-~ ., • N 

~7os p_r~;;<;rtes. :f .· · 
/ ,,' --' I / .(' . 

i '/ j· / ""'-- ·. ·-"' ;1~. /~" -_ .. ·.c~~--
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAISO 
Av. Pedro Amaro dos Santos, 1547, Centro, CEP 87528-000 

Alto Paraíso- PR 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1 o ~ A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAÍSO, é uma entidade de 
direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social , de 
gestão comUnitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela união 
de moradores e representantes de · . .entidades da comunidade atendida, para fins não 
econômicos, com foro na Comarca de ::xambre/PR, e sede, à Av. Pedro Amaro dos Santos, 
1547, Centro, CEP 87528-000, Munic)pio de Alto Paraíso, Estado do Paraná, fundada em 
vinte e um de julho de dois mil e nove (21/07í2009). 

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art2°- A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAÍSO tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cuitura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a r~ 

cultura e o convívio social; · 
c) prestar serv!ç_os de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempr[je . · 

que necessano; . ---- . 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional n ~~~~o dos jornalistas e 

radia~istas, de c~nfo~midade com _a legislação ~rof~~~ _ . . '\~ 
e) perm1t_1r a capa_c,~açao dos c1dadaos no exerci CIO ~~~t~G ~f:}~s ao da fo.rma ma1s -~~ 

acess1vel poss1v.,l. O~N 2013 . . :~\ 

li -respeitar e atender aos seguintes princípios: · · 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, l~ura i s intormativ s em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1 o É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial , religiosa, sexual , de gênem ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 

{ ~interpretações relativas aos fatos noticiados; ( 

"'\ ; ~\v·~ / ··j;1 .. 
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. §3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões soq~~ ~ CJ Í -.) . 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéiaS) 'R>u::.."'i:::.'' f!!..... "l' 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momenté:r~Ç~ _ ~~-0d? 
adequado da prpgramação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigaÇões contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 

.. , ... responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Árt.4°- A receita da Entidade seirá util izada, única e· exclusivàmente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não -será àdmitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuiÇão d?, lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados óu dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral , com res idência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços 1· · 

associação ou à comunidade, ao município e ao e . ·--- . 
SE~ POBLICO ~ "" ' 

§1°- O quadro de pessoal será constituído de, ao m ~~~e trabalhadores N~~ . 
brasileiros. · ~-ó 'í)iW;rN. 

1 
-~ 

I 

Art. 7°- As contribuições dos associados serão regulada em Aª 7~1~ Ger I. ! -_i 
! 

Art. 8° - São direitos dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser v rgos diretivos, 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de suas atividades e 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas de provento para a 

Associação; 
d) Recorrer dos atos da diretoria , quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

Art. go - São deveres dos associados: 
a) Acatar os atos da Assembléia Geral e da diretoria; 
b) Obedecer ao estatuto da entidade; 
c) Participar e colaborar nas iniciativas da entidade; 
d) Desenvolver o espírito de cooperação e unidade no seio da Associação; 

) Reembolsar a Associação dos prejuízos causados aos seus pertences patrimoniais; 

~\ ' . 
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_ f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convocadas~~~/;;,\J- :} 
acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria ~~~ _ · -~~;:Q-
absoluta dos associados presentes; -· .... ·-

g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral ; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comun itário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fungos para a Associação. 

Art. 1 oo - São passíveis de punição tewporária ou de.;e?<clusão d~finitiva do quadro socia l, 
havendo justa causa, os ' associados que infringir~m · este .estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada m~diante requerimento . dirigido · a·- diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, . 'qeverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para".deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão . .. · 

~ .. ' . 

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FU NCIONAMENTO 
Art. 11 o - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

f"';--- . 

Art. 12° - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão max1mo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do ~ 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para _ 
eleição d~ ~ir:toria e d? Conselho Com~nitário e ~~traordin~riamente po?erá ser convocad~ 
para destJtu1çao dos dmgentes e alteraçao estatutana, respeitando-se o disposto no §1 °. . · ·_ 

§ 1 o - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da ." ~ t 
diretoria, por um terço dos associados fundador ~~ quinto dos associados _ ."' 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e d ~t~i1 .. ilisu tos de interesse geral. -~ 
Quando a deliberação se relacionar a destituiçã ·rig·~~al ração estatutária será . 
exigido o voto concorde de dois terços do presentes à Ass mbléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela elibelbt AH1D)Jrimei a convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com p lo me s de um t rço nas convocações ---
seguintes. 

§2° -A convocação deverá ser feita com antecedência ínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúd1o, bem como na sede das entidades 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e 
pauta da reunião. 

§3° - A ASSEMBLÉIA GERAL deliberará em primeira convocação somente com metade 
mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas é1S disposições do § 1°. 

§4°- A ASSEMBLÉIA GERAL convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou 
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 

,~ações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições do § 1°. 

~\~ r&J\. · /1 .-;3 \ ' J 1 ·., -:'1 . / 
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. §5° - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os Associados, mesmo o~ L; :~~~< ~1, ' 

discordantes ou ausentes. 0 ··"-... , ... 

Art. 13° -A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Administrativo, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 ~mos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da Associação poderá ser substitLiída;'para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §1 °. 

§2° - A responsabil idade e a Ç>rientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
sempre a brasileiros nato·s ou n,atural izados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados, cujas r~sid,ênçiªs sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não poderão . estar no exercício de mandato eleti vo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou funÇão~da qual decorra foro especial. . ' . ... 

Art. 14° - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral , acerca do Balanço Patrimonial 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 

~~~,~ ~-:_·~r·~ . .... ~ "' . 

. -· I 

g) 
h) 

Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos 
finalidades da entidade; 

das ·~- ­

i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus s ' ?~is e óveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; SERVÇO fl'.8:.:ICO Fal,r 

·~das~--­

11) De cada dirigente: 
. CMERE <nl 'O ~tr.ll\ 

a) Compete ao Presidente: Administrar e r píes]14 r. passivamente, 
juridicamente ou extrajudicialmente a Asso iação, conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com tesour i o as obriga ões financeiras , 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou co ~nios interesse da associação; 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinári s da diretoria e Assembléia 
Geral ; Contratar e demitir funcionários, após, parece e aprovação da Diretoria; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos da 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; Votar e deter o voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral ; Praticar todos os 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; e, Participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário. 

b) Compete ao Vice-Presidente: Auxiliar o presidente em todas as suas competências; 
e, Substituir o presidente nas suas ausências e/ou impedimentos. 

c) Compete ao Secretário: Realizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
secretaria, organizando fichários, cadastramento de associados, secretariar as 
reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
entidade, bem como todos os documentos relativos a secretaria; e, Organizar relatório 
anual das atividades e encaminhar toda a correspondência da entidade e associados. 
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C T · A · · ~n~.:Xv :;.J d) ompete ao esoure1ro: ss1nar, JUntamente com o Presidente, as obrigaçõe~ '~:~ . -~-"'-. :;-] 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabi lidade) t(ut,)C.; 't~' 
financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabilização~-~~ __ · .:,'~:-::. 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual. 

e) Compete ao Diretor Administrativo: Auxil iar na administração da Associação; e, 
difundir e propagar os objetivos da Asspciação entre a comunidade e associados. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local , tais como associações de classe, beneméritas, rel igiosas ou de 

. moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
. da ·emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de-programação, bem como sua avaliação. 

§2° - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministérib\ ~= 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

1 
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IV - DAS ELEIÇÕES ~ 
Art. 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da ,-.,"""-""''\"' 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral , acompanhada de ~ 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do -
referendum de, no mínimo , um décimo de asso os .ap.to~ a votar. 

SERVÇO~­
~-

§ 1 o - É vedada a participação de associados ~h pa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. ~E C~ O O"lf.;l~ -

§2° - Poderão participar das chapas somente 
mais de 1 ano e que tenham trabalho ativo na c 

§3° - A diretoria será formada pela chapa que a canç r a maioria · os votos ou de acordo 
com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada c apa, desde que obtido o mínimo de 
vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da ASSEMBLÉIA GERAL. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 17° - A programação da_ emissora, deverá respeitar todos os princ1p1os e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será 
veJiêda a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou 
cfe ho\ários de sua programação. . -

('\\ \ 1:\ 
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. . . . VI - ~A ~ECEIT~ E _DO P~TRIMÔNIO . . _ . _.::2:-:~~. ~-7. ·-
Art. 18° - O Patnmon1o e Rece1ta da Assoc1açao sera composto pelas contnbu1çoes soc1a1~ 1'-'·> /­
definidas pela Assembléia Geral , pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis'<:~~ ·· ,;.<·: 
ou imóveis , pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos "" 1'-' 

de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

. • t 
.,. 

· ,, , .. " VIl- DA REFORIV!A. 00 ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
·Art~~-, 1'9° - Este estatuto poderá sef.. ceformado, no todo ou em parte por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos pre'sentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria 13bsoluta dos associados, ou com peio menos de um 
.t.erÇp nas convocações seguintes. 

Art. 20°- A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral , e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos l __ 
congêner~ , defin id~ na ~ssembléia , obedecendo à votação os mesmos critérios \ ~-. 
estabelecidos no art1go antenor. _ l~-· . 

VIII - DISPOSIÇOES FINAIS ' . 

Art. 21°- São membros fundadores da entidade: MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA, 
brasileiro, solteiro, de maior, bacharel em direito, residente e domiciliado à Chácara N. S. 
Aparecida, CEP 87528-000, Município de íso I;.,?Jado do Paraná, portador da 
cédula de identidade, RG n.7.998.322-5 · ~~F n.046.393.699-05; JOB 
REZENDE NETO, brasileiro, divorciado, fun ~~~~i nte e domiciliado à Est. 
Diamante, Sítio Tanara, CEP 87528-000, 1 ~ (}:l(-rr~1~a íso, Estado do Paraná, • 
portador da cédula de identidade, RG n.3 5.958 )$.P/QF e d CPF n.281.003.019-72; 
EDVALDO ANACLETO DE OLIVEIRA, brasil . ci,AN ~~!Jado, mecânico, residente e - --
domicWado à Av. Pedro Amaro dos Santo , 154 CEP 8752 -000, Município de Alto 
Paraíso, Estado do Paraná, portador da céd la de ntidade, R n.5.970.223-8 e do CPF .. · 
n.602.011 .269-15; MOACIR DA SILVA TI -,, b sileiro, cas do, funcionário público, 
residente e domiciliado à Rua Prof. Rita Helena Garci Melo, s/n, CEP 87528-000, Município 
de Alto Paraíso, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.6.660.111-0 
SSP/PR e do CPF n.964.246.649-04; e, JAMIRO DE MENESES DE OLIVEIRA, brasileiro, 
solteiro, de maior, funcionário público, residente e domiciliado à Av. Augusto José de Souza, 
1441 , CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade, RG n.6.869.317 -9 e do CPF n.025.611 .129-42. 

Art. 22° - A primeira diretoria da entidade será formada pelos seguintes membros: 
Presidente: MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA, brasileiro, solteiro, de maior, 
bacharel em direito, residente e domiciliado à Chácara N. S. Aparecida, CEP 87528-000, 
Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG 
n.7.998.322-5 SSP/PR e do CPF n.046.393.699-05; Vice-Presidente: JOB REZENDE 
NETO, brasileiro, divorciado, funcionário público, residente e domiciliado à Est. Diamante, 
Síti~anara , CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, portador da 
c~·6 ul_a\?e identidade, RG n.395.958 SSP/DF e do CPF n.281 .003.019-72; ~ecié1Jírio_: 

J_., '\ ' I - 6 
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~:~Co 
EDVALDO ANACLETO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, . mecânico, residente e .. ~·""' 0 0 ~ 
domiciliado à Av. Pedro Amaro dos Santos, 1547, CEP 87528-000, Município de Alto ~~.:~.r ,; 
Paraíso, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.5.970.223-8 e do CPF •.:::/ ~L:. .. ,I{- .) 
n.602.011 .269-15; Tesoureiro: MOACIR DA SiLVA TINTI, brasiieiro, casado, funcionário ~S' · ·-<;) 
público, residente e domicil iado à Rua Prof. Rita Helena Garcia Melo, s/n, CEP 87528-000, 
Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG 
n.6.660.111-0 SSP/PR e do CPF n.964.246.649-04; e, Diretor Administrativo: JAMIRO DE 
MENESES DE OLIVEIRA, brasileiro , solteiro, de maior, funcionário público, residente e 
domiciliado à Av. Augusto José de Souza, 1441 , CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, 
Estado do Paraná, portadà.t . da cédula de identidade, RG n.6.869.317-9 e do CPF 

' n.025.611.129-42. , ",, 
~,-~ .. 

~ .:t~ ~i Art. 23° - qs casos omissps nest~ , estatuto serão resol_vid?s pela diretoria , com recurso a 
õ f:.~. ASSEMBLEIA GERAL, pelo associado que se achar preJUdicado. 
e: ~4'. 
;; ~A-! Art. 24°. - O presente estatuto foi ~pr~vado na ASSEMBLÉIA GERAL de 2í/07/2009 e entra 
'~ !' 1 • ' em vigor na data de sua inscrição no reg istro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
~ :~ i registro todas as alterações por que passar. 
~::\~À 
J, ··~l 

·-' 
:. <t :~· 

~ ~:· ~~ / !.---·/.. . . I 
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ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAISO 
Av. Pedro Amaro dos Santos, 1547, Centro, CEP 87528-000 

Alto Paraíso - PR 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

ANTONIO CARLOS DA SILVA, residente e domiciliado à Rua Maringá, s/n°, 
Centro, CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade, RG n. 23.517.765-8-SSP/PR e do CPF 
n.844.360.269-49; 

EDVALDO ANACLETO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, mecânico, residente 
e domiciliado à Av. Pedro Amaro dos Santos, 1547, CEP 87528-000, Município 
de Alto Paraíso, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG 
n.5.970.223-8 e do CPF n.602.011.269-15; 

IZABEL RAMOS, residente e domiciliada à Estrada São Marcos, Km 02, 
Chácara Ramos, Zona Rural, CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, 
Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade, RG n. 7.851 .710-7-
SSP/PR e do CPF n. 038.653.919-74; 

r----- ·----· . 
SERVÇO MJCo S::f!l: ~<'. 

JAMIRO DE MENESES DE OLIV ~~-.r~ s lteiro, de maior, 
funcionário público, residente e domic i~~ ~.o Mr~~s José de Souza, 

1441, CEP 87528-000, Município de Alt Par'ft!l ~A.Rrrffdo d Paraná, portador 
da cédula de identidade, RG n.6.869.31 -9 e ct ~F n.025. 11.129-42; 

JOB REZENDE NETO, brasileiro, divorCiado, ncionário úblico, residente e 
domiciliado à Est. Diamante, Sítio Tanara, CEP 87528-000, Município de Alto 
Paraíso, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.395.958 
SSP/DF e do CPF n.281.003.019-72; 

MARCOS DE PAULA FARIA, residente e domiciliado à Estrada para lcaraíma, 
Km 01 , Zona Rural, CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado do 
Paraná, portador da cédula de identidade, RG n. 1.083.268-SSP/PR e do CPF 
n. 239.008.309-91; 

MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA, brasileiro, solteiro, de maior, 
bacharel em direito, residente e domiciliado à Chácara N. S. Aparecida, CEP 
87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, portador da cédula 
de identidade, RG n.7.998.322-5 SSP/PR e do CPF n.046.393.699-05; 



,·, 
• I ,.-. 

~::J~ .. s ~ · ~- ~ r~ .. _·:. 
~-,.b() c '< :~·: 
l U ~Ut'~'l L ;::; 

MARILEIDE PEREIRA DA SILVA LOPES, residente e domici liado à Estrad~':\ r ( -,_~ 
~~ - ~--. ,., 

Bela Vista, Km 07, Sitio Nossa Senhora Aparecida, Zona Rural, CEP 87528- .._. 
000, Município de Alto Paraiso, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade, RG n. 7.713.822-6-SSP/PR e do CPF 006.892.919-65 ; 

MOACIR DA SILVA TINTI, brasileiro, casado, funcionário público, residente e 
domiciliado à Rua Prof. Rita Helena Garcia Melo, s/n, CEP 87528-000, 
Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, 
RG n.6.660.111-0 SSP/PR e do CPF n.964.246.649-04; 

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE, residente e domiciliado à Rua 
Professora Rita Helena de Melo, 1031, Centro, CEP 87528-000, Município de 
Alto Paraíso, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n. 
6.964.525-9-SSP/PR e do CPF n.027.111 .709-50; 

Visto 
' 1 

MARCOS HENRIQ , 
CPF 046. 9~~ O ~N. 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, MARCOS H. DE PAULA FARIA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA ALTO PARAÍSO, declaro para os devidos fins que: 

• o endereço completo da sede da entidade é à Av. Pedro Amaro dos Santos, 1.547, Centro, 
CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná; 

• todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 

estação; 

• a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 

associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

• o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será: 
11 Paraíso FM " 

• o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 

disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 1/2004. 

• as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 23QS30'19" de latitude e 

53QW43'38" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
Av. Pedro Amaro dos Santos, 1.547, Centro, CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, 

Estado do Paraná; 

• a entidade apresenta rá Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 

Complementar n.1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 

selecionada ; 

• 
gerência, à administração, ao domínio, ao coma nd 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei g_r-7" ....... = 

ALTO PARAÍSO/PR, 03 de setembro de 2010. 

Endereço para correspondência : 
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA AlTO PARAÍSO 
Rua Marechal Deodoro, 3624, Centro 
Cascavel- PR- CEP 85810-200 

Presidente 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à Av. Pedro Amaro dos Santos, 1547, Bairro Centro, CEP 87528-
000, Alto Paraíso/PR, de coordenadas geográficas: 23930'19"5 de latitude e 53943'38"W de longitude. 
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DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAÍSO, inscrita no 

CNPJ sob o n. 11.091.544/0001 -22, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 

1547, Centro, CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 

através de seus abaixo-assinados, declara para os devidos fins, que: 

COMPROMETE-SE AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS 

ESTABELECIDAS PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

~:~i~~, 
· )~ <{1/\?Ã!YV'v~ ,rC) À J'Y'0. . à\ {) ~ b<í \-v? 

\ j 'JAMIRO DE MENESES DE OLIVEIRA 
Diretor Administrativo 

·. 
;., • l_ 

c -· 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União- GRU 

Código de Recolhimento 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

Nome do Contribuinte I Recolhedor CNPJ ou CPF do Contribuinte 
ASSOC. RÁDIO COM. ALTO PARAÍSO 

Nome da Unidade Favorecida UG I Gestão 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Instruções (=)Valor do Principal 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidade Favorecida dos recursos. 

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras deduções 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 
(+)Mora I Multa 

( +) Juros I Encargos 

GRU SIMPLES (+)Outros Acréscimos 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN31 0397 4C27DB0668ES6DEA 1 SDSEEA385] 
(=)Valor Total 

89830000000-8 20000001010-6 95523021882-7 20491825140-6 

10/09/2010 
211918244 

- BANCO DO B~-AST I. " - 13:36:44 
0275 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS ~OM COD.BARRA 

===~=-~~~ ~=: : = ~ =2= -=~=~ ~~~~~~=~- ~~ = =~ ~ = ~ =7=--=~ : 

Conven1o GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO 
Cod1go de Barras 89830000000-8 20000001010-6 

Data do pagamento 
NRO de Referencia 
CNPJ 
Valor em Dinheiro 
Valor em Cheque 
Valor Total 

95523021882-7 20491825140-6 
10/09/2010 

530000578262009 
11091544/0001-22 

20,00 
0,00 

20,00 
=====~=====~==================~==~=== ===== =~==~ = 
NR,AUTENTICACAO 9.8A4.F93.5FD.lB4,308 

18822-0 

530000578262009 

11.091.544/0001-22 

410003/ 00001 

20,00 

20,00 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAfSO, inscrita no CNPJ sob o n. 11.091.544/0001-22, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ALTO PARAfSO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
N!! I NOME LEGÍVEL - - I IDENTIDADE-I ENDEREÇO I CEP I AS}I~ATURA 
01 .. ~?4~o- ck cflA-~a__ .J'7.C152- G;;. ~dw a?y?CV\.-0 dtr:J --f9~ 2'-f-.5'dJl--~ 
02 

· J1JC;Nc::'~'A fi?. d.os S!>"D~ L,1
TvtiJ 6. 86 9. 3~1-- 1- ~v11· "J'os~ G'. JP. 0Uvr-.>F<l 8~ 5c2en::o 

03 I INJnn·) . .d- ; I{ 'n . I 'h r v \ . . (} I j I f ) (J ., A . Q.. , f) L ( ' J_ ,/? '7 1,0 J .::::; ~ I 'J . ·-; .. '-) /. •, .i 
_llldL Ú_;\.uO ~ , ../;1/\ .dilllO.t\ IQC't...~rCJ~ ·- J !fi/ . I( O, V.!•N- . - /lll1LWtH rfl:/', N-lvíJ. O") I /(,.._ !1 I · _.~ ;:2. (1-ili_) JiJ. /!.t.r,cLOlt .!h·· ·;. , . .t:. 

04 d ~4l&!õ- ~ocl41fê-' .-n. 11 ts!J4 _ ::ns~ Grk., <\,_,,.., W 99~t$k,;~ -
OS '\LN-lf~ ·"' ÚL [~ f[)~::;:; 'l_.l___c).__ ~ .'-"hC'l . j~_ill.j · ._5o2;?Q))('\~~ 
06 I ~a-t~A.A ... ;L .. t,- fb-.J- r:... ,.,_~"l,.-;A,~/? k 2• <) <]{,- J .j))o -3 I))_ ' f j/> ,u.( l A ('.4 t'?- Ci ()4__ _ _ _ ·-· lfJZ. ~~.-P~t>n<J I -~-~ .. 
08 if) '; \ \ {( r y-.~ \ ~fi[\ --- IJo' /}.../' ·'-J f}j c:: c: . } \\ . ; ? ( \\ _\ I \ • "}r, . ( f) I ./\ \ t " . 

L.A.L~\ r.~J t.f Q,lL_ ~_;...J'-).(0'1 tf\(oc•)...·""'tJ..J>_L- ( _) ... ,. JOT _1dL J - . ) '(\u_r•. 1 (() ~t.Li1 \.-:2ú .'l\ t l ~() ' Lit\.cCc-l(•<:L_(PJ .::.i C -z:.._~);b l:> - ()..-?é~<._~ Y~--~ u i.: 11 
09 1\ --- . r }!.kJ <--4=- ··:: --

-~ .. e-e v ~:.:_v~v•; ~ ..J 
10 ~ .U 'f (f 0-Út)..r · \ JW' , , u -,, 1 •· ~/fo ê-..-Ylt7)..1't.f) ?/)- ç ~) r.;·>f'i?' ~ C)..,.:.J, f). __ _ 

11 - - - ~q01J)t!,I (!V( '· 8l- - SIW.r( ~ - ) :J),'n-lt'f...J-1 _ _ _ _ 
....,. - r , , . . 1 -

12 . \. ' / ' () J_j •) ._; {' I { ' ' . 
. j \_, ') ' ,,">...fv.. '' l j -Ú-- I'J J. ~'\..0 ~ · • 1-1 ( \ -f ' ~r)(\ · CJU!J 1\.C"-<\ 1/E:} ---- __ 

lu - -- "-·' I ,;. r ~< I ·) ? ) ·r'. c, '\ ·L _; •~. .-\ ~' '. ' '' '''-).__, ~ 
- ,f . v v .) .:..() ..... ~ 1 v '{ . f} V\..J ~·:::.:~-'-'J'!,c.c.-· _.:...:\ '-'---

l ~ ~ I ' 't lvn:VAOv ol,w ~(l!o../!) pn· WlV . I C. GGG. 06'(}- ét _ -~u. -n ükV -~ 
I__ ~·_ j Cl\t00v: \J\J'v1J C:,·~ . ~\~"JvÜ\ li O. ·](ç~ -P.-t\J .Q ~'\v-ZJ\1\.J ~~ •" , ~ --J r 'MJtJV~iJ (~~ '\vv& ~ c:-J .~{,{j(X) ~_\- ~L(;~~ I 
i .6 l'-"r.,-1 -gV\ l( ! } . ' . . ~ 'V '-" ,h - l 
f -:~-~-~(n . ~- =2. , . C K"i )u -'S - ~ · , , _ li)::{ -~ t& 'J -<XX. v.<{\ ~-""-LCO-=-- . 

~ ~f.<:;;:-,""\~'c' , ~,;;,~ t.12-'1 . li 'V -o t~~"' . ~\l, ~~ , R~S',·Ir\ . -1, 0\~~~·.a\Jf:, 
~ l~- L~ \J\LC~ _ ~Ji rno,-rik-'(j_.~.r ·,,.: ('\ ,' (),,Jtt cl f 1r-1 c-~ ·5 <:~ -A\.zn 1 Y?í.JJ-'~u..:..>...' f,. .u.JJ• ~ _. .:.t<-<0 ·~.- t ':1.- ~~ ;~ w~. c, ~~fr-: .. <:,·í-0-:.1_. ___ _ 

: : ~· I ~; - . ·. _oJhttc -&4-p-~ftL~2-U._1_:J6 ;r~- /l,ut<-jit_rfl/wf:v.b<?--7 ~ 161'-< .. ~-'l v::zs ax htZ"~--. 
t __ ~: _J e,~~, J---t;~~-~~~3 . '-'o t ZL ~fi\.- .~i{=_.., -~~f()_~---~ 1-s::zs cc.cL-1)'-y~----,;iÊ.;!vl _ -, 
.·. ~ ·:< rr•.RA Í' ~: : ; R, JZ5_ i ' e !irbég~_/;,_'10(2 ___ d<- : .10 '":;f ~; ~ q-~) 

~-~'· c· 
.. ,. - :$~ 

· .. -~:':.;,:~. -; .. •. !, ~.)>~" 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso t ot al apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAfSO, inscrita no CNPJ sob o n. 11.091.544/0001-22, que tem por inte resse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ALTO PARAfSO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAfSO, inscrita no CNPJ sob o n. 11.091.544/0001-22, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ALTO PARAfSO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso t otal apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAfSO, inscrita no CNPJ sob o n. 11.091.544/0001-22, que tem por inte resse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ALTO PARAfSO/PR. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAfSO, inscrita no CNPJ sob o n. 11.091.544/0001-22, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ALTO PARAfSO/PR. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARArso, inscrita no CNPJ sob o n. 11.091.544/0001-22, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na cidade de ALTO PARArSO/PR. 

ASSINATURA 

/ 

·~)j'\ ü 
·'J. ' . .;§ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057826/09 Localidade/UF Alto Paraiso/PR 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ALTO PARAISO 

Aviso : 32 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 

AV~ i_' 
v :\ 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude : 23S3019 23S3030 
Distância A:B 0.34 

(IBGE) 
Longitude 53W4338 53W4340 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Ped ro Amaro dos Santos, 1547 

2.1. Endereço do Studio 

'"', ._._ .... -
3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

.fl. 
SE~ ?talCO ~fOt ,.. 
~~~r-- . ......,..., 

COt-f'ERE r.ou o c-w-.,j" · 
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 

m) O 4 JMOrm 
Á; 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo carh!:_ \ VIAVEL 
J 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98 . Sim 

8. Apresen ta planta de arruamento que atende ao item 6.7 , X da Norma 02/98? Não 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Pedro Amaro dos Santos , 1547 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instru ído em primeira fase . 

·~ 

~~ 1 . ....:!Z'f - .~ -<i T • ~·: . 
(I'V • ~ - _-,. ... -

. t:r- )~;~ . ·-·· - _, !'"' .. ,~ 

~~pe· !:-
~ 

..?- .~ Javiér Alfaro 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES~"~· -~v~.,§~~' 
SRCRRT A RT A DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53000.057826/09 
LOCALIDADE: Alto Paraíso I PR 
ENTIDADE: Associação Rádio Comunitária Alto Paraíso 

Aviso: 30° Publicação no DOU do dia: 03/09/2010 Prazo expirou em: 02/12/2010 

~~~.:f!t. · 
~das~.~ 

Gaf:'ERE CCid O {)Qr,fN .--D-E-SP_A_C_H_O_JU_RI-.,-D-IC__,.., 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em 
atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se 
trata de tmica requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 09 de maio de 2011 . 

53000.057826/09- Alto Paraíso I PR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

. " 

Número: 53000.057826/09 Localidade/UF: Alto Paraiso/PR 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ALTO PARAISO 

Aviso : 30 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 18/19/201 O Canal : 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

Estatuto Social (Fls. 18 a 24) - registrado no Livro B 
Ata de Fundação e Eleição, datada de 21/07/2009- Registrado no Livro B 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e 

~--~'""""' 7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de ,loc i des uja e · à ~ive Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na áre a. . iJJ!~e~adc por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou F\F \."• O c-~r, 

Contendo manifestações válidas. r,.. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a ~enomin~ ~~a~~s1a da en da de? 

Sim 

FI. 32- Paraíso FM ..... 
9. 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canàis de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 32 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

FI. 15 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art.13) Validade: 21/07/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA 
239.008.309-91 

Presidente Sim Sim Sim 

JOB REZENDE NETO 
281 .003.019-72 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

EDVALDO ANACLETO DE OLIVEIRA 
602.011.269-15 

Secretário Sim Sim Sim 

MOACIR DA SILVA TINTI 
964.246.649-04 

Tesoureiro Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES "'~~·~ L r ·~ 
SECRET ARlA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃo ELETRÔNICA t '~ \ ~ .J] 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ..;:.~;, 1' .;_:} 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -..., Ss; - "'i'·' ' 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar- anexo oeste- sala 300-70044-900- Brasília!DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° ~608 120111CGRC/DEOCISCE-MC 

Ao Senhor 
MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA 
Associação Rádio Comunitária Alto paraíso 
Rua Marechal Deodoro, n° 3.624, Centro 
85.810-000 I Alto Paraíso I PR 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, L tO de maio de 2011. 

Tendo em vista a análise real . ooso o 53000.057826109, na 
local.idade de Al.to ~ar~íso I PR,.~o. qual ess · ~~~t ·zação para execução do 
Serv1ço de Rad10d1fusao Comun1tarta e cons <l:oQRf>~~il ção já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. saque sejam envia s os se~· tes doe entos: 

_ , n 4 2DJ3 
. DOCUMENTAÇAO JURIDIC : 

a) comprovação, por meio Certi ão Carto ária de que a Ata de 
Constituição datada de 2110712009 e o Estatuto Social foram devidamente registrados no Livro 
"A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmados em Pessoas Jurídicas, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004. 

OBS.: A Ata e o Estatuto da entidade estão registrados no Livro "B" do Registro 
de Pessoas Jurídicas, o que não cumpre a exigência. 

b) Ata de Assembléia Geral para Inclusão de novos associados, devidamente 
registrada, tendo em vista que a entidade possui apenas 1 O (dez) associados, sendo 5 (cinco) 
deles membros da Diretoria Executiva, o que compromete o seu caráter comunitário. 

A entidade deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NF- CGRC/DEOC/SCE-MC 



SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
AJC Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. 

Assunto: 2608/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC DE 10/05/2011 

Processo n.0 . 53000.057826/2009 
ALTO PARAÍSO/PR 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 

sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSO ~ftço UNITÁRIA ALTO 
C{)flRf Cell O C.Wr.IN 

PARAÍSO, solícito prorrogação de prazo por mais rinta (30) dias, vez ue será necessário 
DJJAN Z013 

mais tempo para cumprir todas as exigências. j 

ALTO PARAÍSO/PR, 20 de junho de 2011. 

Atenciosamente 

1TocUl'v1ENTO ANEXADO ---, 
i NESTA DATI~ I 

t89 I 06 JZtJI/I 
~-----l!J 
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Of. 2608 /2011/CGRC/DEOC/SCE- MC 

~. 53000.057826/09 
MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA 
ASS. RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAÍSO 

J. RUA MARECHAL DEODORO, 3624 - CENTRO ''"' 858107 ALTOPARAÍSO/PR 

:AÇÂo DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I 0/SCRIMINACION 
NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

0 PRIORITÁRIA/ PRIORITA/RE 

0EMS 

0 SEGURADO I VALEU R D~CLAR~ 

TURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE OU RÉCEPTEUR 
DATA DE RECEBIMENTO 
DA E DE LIVRATION 

1 
._/ 

ogj:J 
_; c l\ .-J 

,EGIVEL DO RECEBEDOR I NOM L/SIBLE DU RÉCEPTEUR . 

:UMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
,EDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

A 

RUBR~CA E AT. DO EMP.REGADO I 
S!GNA[ - E L'AGENT - ' -

' '-.,.'•·. 

R J 92 51 0944 5 BR 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE OESTINO 

B.UREAU DE DEST(N~TION 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LIVRAISON 

_/_) _ _/_) _ _/_)_ 

h h h 

\. 
.•_!/.':;! ~ l ~· '.J r ~2'0' ~fciiSON SOCIALE DE L'EXPÉDITEUR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0446/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo n° 53000.057826/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rádio Comunitária Alto 
Paraíso para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Alto 
Paraíso I PR. 

ANÁLISE 

r---·, ·~.,. 
2: Tendo em vista a análise reali · tOO>"'iLi\lse ou-se o que se segue: 

~das~ . ._ . 

I. A entidade não apresen ~~~~le al a documentação solicitada 
por meio do ofício n° 2608, datado de 10/0 /2011 Vf-~,tal em 17/05/2011, tendo ocorrido a 
perda do prazo por decurso do tempo e res do com ~a a t lta de interesse processual da 
requerente. 

a. Ressaltamos qu uito e bora a ntidade tenha encaminhado 
solicitação de prorrogação de prazo relativa às exigências conti as no referido ofício, o prazo 
adicional não pôde ser concedido por ter sido a solicitação apresentada intempestivamente. 

3. 
processo. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de indeferimento do referido 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar no 01/2004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração superior. 
Brasília, 30 de junho de 2011. 

nf/CGRC 



Comunitária. 
De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, () 1 de jm\ho de 2011. 

SIBELA ÊEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

O Y de (J-fJ<-n de 201 1. 

Coordenador-Geral de R-adiodifusão Comunitária 
, ' "< .. 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicaçã~ 
Eletrônica. 

. . . 
". 

. Brasília, 6 de ~!p 
c____Qs+-

DERMEV AL DA--siJN.A.JúNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

de 2011. 

De acordo. Determino o indeferimento e arquivamen o-dos autos pelo fundamento 
acima disposto. 

de 2011. 

nf!53000.057826/09/CGRC 
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MJNISTÉRIO DAS COMUN1CAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n° 3 B1 G 120111CGRC/DEOCISCE-MC 

Brasília, 30 de junho de 2011. 

Ao Senhor 
MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Alto Paraíso 
Rua Marechal Deodoro, n° 3624, Centro 
85.810-000 Alto Paraíso-PR 

Assunto: Indeferimento do Processo I Proc 

Senhor Representante Legal, 

sso n"!Pfffatf8261 009. 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.057826/2009, na 
localidade de Alto Paraíso I PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo fundamento a seguir: 

L A entidade não apresentou dentro do prazo legal a documentação solicitada 
por meio do oficio n° 2608, datado de 1 0/05/20 11 , AR Postal em 17/05/2011 , tendo ocorrido a 
perda do prazo por decurso do tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da 
requerente. 

a. Ressaltamos que, muito embora a entidade tenha encaminhado 
solicitação de prorrogação de prazo relativa às exigências contidas no referido oficio, o prazo 
adicional não pôde ser concedido por ter sido a solicitação apresentada intempestivamente. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acomparJia, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do de___spacho de indeferimento. 
Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será consid a intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões s cientes para modificar a decisão de 
indeferimento do processo (Norma Complementar n° O 004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

CGRC 

Atenciosamente, 

GENIL!>OY 
Secretár~e) 

I 

BUQUERQUE NETO 
· ços de Comunicação Eletrônica 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
A/C Sr. DERMEVAL DA SILVA JÚNIOR 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.0 2608/2011/CGRC /DEOC/SCE-MC 
de 10/05/2011 ------

Processo n. 0
: 53000.057826/2009 

ALTO PARAÍSO/PR 

Prezadà -senher---·--

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do pedido em nome da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COMUNITÁRIA ALTO PARAÍSO, comunico que estou encaminhando em anexo a 

documentação solicitada. 
SERVIW- ·. ··~ .. ~ 
tmstre ctas ~-QÇó 
~C~O~IN.._ 

~TO TSD/PR 2il de junho de 2011 . 

~d 
MARCOS H. DE -PAU L:.«' FARIA 

CPF 046.393.6991-bS 
Presidente 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BliASIL 
SERVIÇO REGISTRAL DO REGISTRO CIVIL E ANEXO 

MUNICÍPIO E COMARCA DE XAMBRÊ EST . PARANÁ 
A V. Roque Gonzales N ° 500, caixa postal 30, cep 87 535 

ourvalino Inácio Pinto 
Agente Delegado Registrador 

CERTIDÃO 

Eu, Marcelo Mendes de Oliveira, :Agente Delegado 
Registrador Substituto, do Registro Civil, de 
Nascimentos, Casamentos e Óbitos, Títulos e 
Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
desta Cidade e Comarca de Xambrê - Estado do 
Par<tp.á. 

CERTIFICO que, atendendo a pedido verbal de parte 

Pessoas 

ÁRIA ALTO 

Alto Paraíso -

PR, situada a Av. Pedro Amaro dos Santos 11° 1~_47, c ntrQ CEP ~ 528-000. Sendo · 
I ~\ ' . 

uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de 

caráter cultural e social, de gestão comunitária, fundada em 21-07-2009 .. DADO E 

~Wb>-b~n~~~~~o._e~~arca de Xambrê, Estado do Paraná, CARTORJO 

ICAS TITULOS E DOCUMENTOS,· 

dois mil e onze (27/06/2.011). 

Delegado 



... · .. 

' . ... 

, . 

i-"\. presente reproouçao e f 
r·i~""'\( .... 4 ·~a.Y'\i·n_~,..,.~..::; ·c-~t""f'8rlrt '1t : 

Cé.•. t~Ó réreriao é v€1l.J; . O<o· 

fé. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Durvalino Inácio Pinto 
Agente Delegado Registrador Agente Delegado Substituto 

CERTIDÃO 

Eu, Marcelo Mendes de Oliveira, Agente Delegado 
Registrador Substituto, do Registro Civil, de 
Nascimentos, Casamentos e Óbitos, Títulos e 
Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
desta .Cidade e .à.f:... Xambrê - Estado do 
Paraná. . u · . ~ .i'Êl.l: .. 

. .. ~- dai -~ ' 
roruE r.tM o m~ 

CERTIFICO ue, atendendo ~ pêmd verbal de parte 

interessada que, revendo os livros de Regis ·os de tJAIJ llJOocu Pessoas 

Jurídicas a meu cargo nesta serventia, ver fiquei 

data de 27 de Junho de 2011 , sob n° 091 no livr 

ISTRADO em 

Jurídicas a ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDACÃO DA 

ASSOCIACÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAISO: APROV ACÃO 

DO ESTATUTO SOCIAL. ELEICÃO E POSSE DA DIRETORIA. realizada no 

dia 21107/2009 . Certifico ainda que, consta na área destinado às averbações. que o 

Estatuto Social da Associação Rádio Comunitária Alto Paraíso, foi registrado neste 

oficio, no livro de Pessoa Jurídica A-02 sob nº 90, em data 17/06/2011. Averbado 

e Comarca de Xambrê, 

PESSOAS JURIDICAS 



<~" ?·., •· . ; ......... - ~. T . ~ r - ;;;. , . 
. q •1:: ~ • ' ' • ' • ' • . .. .. . 

~~ iii:;, ~~ pr.~ssn cc rep.r-oóú.;ao e f ~ 
f~$~ rll"\f": ' i~Qn 

., 

' ·" 



~ 
ATA DA A~SEM~LÉIA GERAL D~ HOMOLOGAÇÃO _DE NOVOS ASSOCIADOS DA~ 
ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA ALTO PARAISO, REALIZADA ltM 30 DE 
MAIO DE 2011. 

1. DATA HORA E LOCAL DA ASSEMBLÉIA: Aos trinta dias do mês maio de dois mi l e onze, 
às 08h30min, em segunda convocação~ na sede do Município de Alto Paraíso, comarca elo 
Município de Xambrê, Estado do Paraná; à Av. Pedro Amaro dos Santos, 1547, Centro, sede ela 
entidade. 2. CONVOCAÇÃO PRÉVIA: A convocação dà presente Assembléia Geral foi reali zRda 
conforme determina o § 1 do Artigo 12° do Estatuto Social, através de edital afixado na sede ela 
Associação. 3. QUORUM DE INSTALAÇÃO E DELIBERAÇÃO: Compareceram a Assembléia 
Geral Extraordinária os associados da Entidade os quais assinaram a competente lista ele presença. 
4. MESA DIRETORA DOS TRABALHOS: Presidente: MARCOS H. DE PAULA FARIA; 
Secretário "ad-hoc" - EDV ALDO ANACLETO DE OLIVEIRA. 5. ORDEM DO DIA: 
Assembléia Geral Extraordinária : Item I- Homologação dos novos associados que preencheram 
o Formulário de Associação junto à Entidade. Item II - Demais assuntos de interesse ela 
Associação. 6. DELIBERAÇÕES: Item I - O Senhor Presidente falou sobre a importância ele cada 
associado para a entidade e também da observância que cada um deve ter do Estatutq Social. Em 
seguida leu todos os nomes daqueles que preencheram o formulário de associação em seguid<~ sem 
nenhuma objeção ou algo que desabonasse os referidos nomes e também sem qualquer comentúrio 
dos presentes homologou todos como associados, são eles: ADILSON NEVES, res idente e 
domiciliado à Rua Josué Baltazar Rodrigues, Centro, CEP 87528-000, Município ele Alto Paraíso, 
Estado elo Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.7 .016.895-2-SSP/PR e elo CPF 
n.040.490.579-05; ANTONIO CARLOS DA SILVA, residente e domiciliado à Rua Maringá, s/n°, 
Centro, CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, portador da cédula ele 
identidade, RG n . 23 .517.765-8-SSP/PR e do CPF n.844.360.269-49; CARLA ALEXANDRA 
CORDOVA, residente e domiciliada à Ru ~a.Llim:<fela, 1043 , Centro, CEP 87528-000, 
Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná oM.~e&lla d identidade, RG n.8.705.731 -3-
SSP/PR e do CPF 11.061.569.959-60; CLEU · A AN BERNARDINA, residente 
e domiciliada à Rua Josué Baltazar Rodrig es, 916, trõ,""~p 87528-000, Município de Alto 
Paraíso, Estado do Paraná, portadora da céd la de ~ ~' RG .1.826.870-1-SSP/PR e do CPF 
n.930.045.839-68; DANILO DIAS ROM NINI, res e e do iciliado à Rua Professora Rit <~ 

Helena Garcia de Melo, 992, Centro, C 87528-0 , Municí io de Alto Paraíso, Estado elo 
Paraná, portador da cédula de identidade, R .10.310. 63-3-SS PR e do CPF n.088J030 .509-65 ; 
IZABEL RAMOS, residente e domiciliada à Estrada ão Marcos, Km 02, Chácara Ramos, Zona 

--1- -.. ... Rural, CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, portadora da. cédula de 
,;( l ·: ... _ , 

-·>. r:. ·::; ) \!entidade, RG 11. 7.851.710-7-SSP/PR e do CPF n. 038 .653.919-74; MARCIA JULIANA 
:: ·1 · :;~Z~fl\ ~~~ ·NpGUEIRA SILVA, resident~ ~ ?omiciliada à R:m Pr~fessora Rita He~ena Garcia de M~lo, 721 , 
\ :··Kí/) ~;t ~~ptt:o, CEP 87528-000, Mumc1p10 de Alto Parmso, Estado do Parana, pmiadora da~ cedula de 

:, .. j\;/.J.) r·: Iqentlclade, RG n .8.25 1.752-9 SSP/PR e do CPF n.031.550.829-92; MARCOS DE PAULA 
··. v :. i~: j?i\.ruA, residente e domiciliado à Estrada para Icaraíma, Km 01, Zona Rural, CEP 87528-000, 

· · ·· ,_> .. .. ·Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n. 1.083 .268-
SSP/PR e do CPF n. 239.008.309-91; MARCOS SUARDI RODRIGUES, residente e domici liado 
à Av. Augusto José de Souza, Centro, CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado do 

-~ Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.6.774.990.1-SSP/PR e do CPF 11.018.685.329-76; 
I 
1 MARILEIDE PEREIRA DA SILVA LOPES, residente e domiciliado à Estrada Bela Vista, Km 
·~ 07, Sitio Nossa Senhora Aparecida, Zona Rural, CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, 

. ~\ ~Estado elo Paraná, portador da cédula de identidade, RG n. 7.713.~22-6-SSP/P~. ~ do , CPF 
.~ J l 006 .892.919-65; RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE, residente e domtc1 hado a Rua 
),;_-:,'-..,__) Professora Rita Helena Garcia de Melo, 1031, Centro, CEP 87528-000, Município ele Àlto Paraíso, 

, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.6 .964.525-9-SSP/PR e do CPF 
) n.027.1 11.709-50; UESLEI GONÇALVES R. DA SILVA, residente e domiciliado à Estrada São 

\ ,·,. ik Marcos,J ítio Belo Horizonte, Km 02, Zona Rural, CEP 87528-000, Município_ de .Alto Pamíso, /,,.) 
.• ::.,.!,'/.'. "7 ~ ' 

\ / J •I ; / ' !.~;'-.... ,/~ 1 .r 1 ·'/·· ; 
1

:·; : }// ,_ ... :·'·' , .. 
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Estado do Paraná, portador da cédula de identidade, RG n.9.691.402-4-SSP/PR e do CPF," 
n.066.334.889-71. Item II - Não foram apresentados demais assuntos de interesse da 1Associação . \ 
7. QUORUM DAS DELIBERAÇÕES: Todas as deliberações foram tomadas por unanimidade 
dos Associados presentes. 8. FRANQUEAMENTO DA PALAVRA: Ato continuo o Senhor 
Presidente deu a palavra a quem quisesse fazer uso e ninguém se manifestou. 9. LAVRATURA E 
ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembléia, lavrando-se a 
presente ata em forma de sumario, que lida e conf~r,ip_a, vai aprovada e assinada pelos Associados 

t .i,~ :~ :i>~~'~ 
í""'- presen es. ·,:.~:<-~'' ;"-', .,-

.(~~~~~--..,__ i1st'.i ) '1 ·: ~:';:l\if~3<-"':~\. /l / .· - · .. 9-~/~i/ __.. 
·· ·· !C:-:~.1~~~~~/:t \~~. - ---. / I ;' 1j ·. ··~).t~~::.r>~-- ,/ _,!-_,. ~ " t--::~fÂ ~-"'" ; · 

"""·~~-;.:Sr':1'~ ,<::~"'ú...," / · . Y~ .. ::.::' ';;../ _... / Ç, :{', \ 1--- / 
~J-.. Lc:[t((!ilktftn !...L •· (' ; o n .J / _1---:?,.t~t /./ 
MARCOS H. DE PAÚ~AFARIA EDV.AtbllEf--KNÃCLETO DE 

Presidente da Asse'Jnbléia OLIVEIRA 

'---./ ADILSON NEVES 

CARLA ALEXANDRA CORDOV A 

DANILO DIAS ROMANINI 

MO.NCIR DA SILVA TINTI 

~ESLEI7 GONÇAJJVES R. DA SILA u (/ 

2 

Secretário da Assembléia 

(({];}g( __ 
ANTONIO CARLOS DA SILVA 

' ~/f-, . 

'rCl \ ~\ti.,; 
CLEUSA l)ÉYATIMA BALAN ._.... 

BERNARDINA 

? ,,[\ ( I .. '~ ; '"i..lA ___ ,,) 

LOPES 

RENATO APARJÜ.ti'DO GONÇALVES 
JORGE 



) 

~ 1 
v81 d:,Ó& ~ 

o 



' ) 



u 

_.) ,. 

~) 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
CONFOR.ME PORTARJA No 336 DE 11 DE JULHO DE 2003 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS DE PROCESSOS E DOCUMENTOS 

Considerando o interesse em informações relativas ao Processo de: (X) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) Acompanhamento e 
Avaliação, solicito, junto ao atual responsável da unidade na qual o processo se encontra: 

( ) Vista do Processo; 
(X) Cópias dos autos do Processo -folhas I todas; 
( ) Cetiidão do Processo; 

Processo no 53000.057826/2009 I Autos do Processo de Rádio Comunitária da localidade de ALTO 
PARAÍSO/PR ." · ·'1: , / ; 

.;)'-

Relativo ao Serviço de: (X) Rádio Commlitária I ( ) Rádio/TV Educativa I ( ) Rádio/TV Comercial I ( ) RTV I ( ) SARC 

Nome do interessado: ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAÍSO, através de seu 
Procurador. Sr. Roque Lander Menegais. 

Endereço completo: Rua Marechal Deodoro, n. 3624 I Centro 

CEP: 85810-200 UFI Município: Cascavel/PR 

Telefones: (61) 8587.7672 - (45) 9978.9290- (45) 332 . • 
·~~ .. , 

Motivação da solicitação e da afinnação da qualida ~,~~Có ias para fins de análise 
processual e tratativas. c~ o ~r.,~ 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, considerando s itens f~~.~la!a, dev rá comprovar a sua condição por 
meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realizaçã a vista, repro ução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, c · ões, có ias de process s e documentos, i..Tlteressaclos nos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: . . 

) I - Pessoas físicas e jurídicas, que os terJ1am dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
exercício do direito de representação*: 
( ) II - Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem i.'liciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas *; 
( ) III- As Organizações ou as Associações representativas, em defesa do direitos e interesses coletivos**; 
( ) IV - As pessoas ou as Associações legalmente constittúdas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e 
interesses difusos * *; 

• Representantes Legais/ Procuradores- Anexar cópia I entidade e Cópia da Procuração válida ou Cópia da OAB; 
** Organizações/Associações representativas- Anexar cópi· de documento que comprove a condição de representação do 
interesse alegado; 

Brasília, 26 de Julho de 2011 . 

Em atenção à solicitação apresentada e após averi ação da a · 1cação do interessado, anexando a devida comprovação 
junto a este requerimento, providenciei, na presente data, todos os atos necessários à realização do requerido. 

~ ------~--------------~~--------
Assinatura e Matriculc>JSiape do Servidor responsável pela autorização do requerido 



SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA 
CONSULTO RIA E PROJETOS 

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAÍSO, sociedade civil 
de direito privado sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
n.0 .11.091.544/0001 -22, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, 1547, 
Centro, CEP 87528-000, Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, POR 
SEU PRESIDENTE/REPRESENTANTE LEGAL DORAVANTE DENOMINADA 
OUTORGANTE 

Pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia(am) e 
constitui(em) seus bastantes procuradores o Senhor ROQUE LANDER 
MENEGAIS, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua Marechal 
Floriano, no 4003, Bairro Centro, na Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 
portador da Carteira de Identidade no 2.942.125 SSP/SC ao do CPF no 
782.2.11.889-72 para representar o(s) Outorgante(s) em juízo ou fora dele, 
concedendo-lhe(s) poderes para transigir, desistir, acordar, ceder, renunciar, 
recorrer, agravar, transacionar em juízo ou fora dele, variar de ações, levantar 
informações, solicitar informações, requerer documentos, cópia parcial ou 
integral de processos, levantar documentos, assinar declarações e anexos, 
solicitar· reconsiderações, desarquivamento ou arquivamento, solicitar licença 
provisória de funcionamento, assinar requerimento para nome fantasia e 
horário de · funcionamento, impetrar recursos; fazer requerimentos a qualquer 
juízo ou instância, bem como em qualquer Órgão Administrativo dos 
governos/esferas Federal, Estadual e Municipal, e finalmente, praticar todos 
os demais atos que entender necessário ao fiel desempenho deste mandato, 
inclusive podendo s ·' Q ou sem reserva de poderes, em especial 
para o processo ~ . ·"7-=t ~6 {2ro!3 junto ao Ministério das 
Comunicações onde . •V'eq er autorização para Explorar Serviço de 
Radiodifusão Comu na na localid e de ALTO PARAÍSO/PR e a processo 
de a ento pré io qt~1ii31oca "dade situar-se em faixa de fr~~teira. 

~A~ .~~ 

-.' .. Al O PARAI~9/PR, 28 ~e a . ~~e 2009. 
I I/ . ; · · 
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VAUDA EM TODO O TEARfT RIO NACIONAL 

REGIS1RO GERAL: 13.057.075-5 DATA DE EXPEDIÇÃO: 18/0512010 

NOME: ROQUE LANDER MENEGAIS 

FILIAÇÃO: ATAIDES MENEGAJS 

VITORIA ANGELA MENEGAIS 

NAlURAUOADE: CAJBIISC DATA DE NASCIMENi0:22!05/1975 

DOC. ORIGEM: COMARCA=CACAVEUPR, 1 OFICIO 

C.CAS=7152, LNR0=24B, FOLHA=192 

CPF: 782.211.889-72 

CURITIBAIPR 

ASSINAlURA DO DIRETOR 

LEI N!! 7.116 DE 29/08/83 

1: PROI!!filO P lASTIFICAR 
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PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

~ ~- # 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ... ,, . . .. .... ~ . . 

·sECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRpNICA(a,nO,P:~~-.. _. 
Depto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica j .~l ;\ 0A i:~ 
A/C Sr. GENILDO LINS DE ALBUQUERQUE NETO 

; 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica \- ··~ -.---. ~--

Assunto: INDEFERIMENTO DO PROCESSO 

Processo n. 0 53000.057826/2009 
ALTO PARAÍSO/PR 

Com referência a análise realizada no processo acima citado, este Ministério 

informa sobre o Indeferimento do processo, visto que não foi apresentada dentro do 

prazo tegal, a documentação relativa às exigências do Ofício 2608/2011 de 10/05/2011, 

recebido por este Ministério em 17/05/2011; sendo também ~~o de 
wmtn das c ..... J . allr;'t 

concessão de maior prazo pelo motivo de "solicitação apresenta ~frf~sti~n e", 

vimos através fazer algumas considerações: O rN Z013 

1. Em momento algum foi de interesse ou é de interesse sta , ntidade em ão 

cumpri r prazos e/ou simplesmente não cumprir as exigências deste MinistéFio. 

2. O Ofício 2608 não faz menção sobre a forma correta de solicitação de 

prorrogação de prazo, desta forma, foi solicitado a prorrogação de prazo para 

que se pudessem ser sanadas as exigências de tal ofício. Entretanto, a 

prorrogação de prazo dava-se pelos seguintes fatos : 

a. O Cartório não conhecia a questão de ter que ser registrado no livro "A" 

ao invés do livro "B". Para tanto pediu um prazo aproximado de 20 dias 

para obter uma resposta do juiz quanto ao deferimento do pedido de 

registro. 

b. Após a resposta do juiz, nos foi solicitado mais 20 dias para que se 

pudesse ser feito a mudança de registro do livro "B" para o livro "A" . 



c ... cn;{,~ . . . · 
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3. Assim sendo, fora do prazo estipulado pelo primeiro ofício, encaminhamós::a~- ~ 
· '-·?/>: ' . (.) 

. •':4."f' - ~") 
toda a documentação solicitada pelo Ofício 2608/2011 , a qual este Ministério ~ 

recebeu na data de 18/07/2011 e protocolado sob número: 

53000.036741/2011. 

4. Desta forma, solicitamos que seja reconsiderado nosso pedido e que não seja 

indeferido, nem sobrestado, nem arquivado nosso processo, face aos motivos 

acima explanados. 

TABEL.IONAT 
DE 

NDT!\S 
OUB07786 

ALTO PARAÍSO/PR, 26 de julho. de 2011. 
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53000.057826/09 
MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA 
ASS. RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAÍSO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 1460/201 1/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo no 53000.057826/2009 

ÁRIO EXECUTIVO 

1. 

ANÁLISE 

2. A Associação Rádio Comunitária Alto Paraíso, qualificada nos autos do 
processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o 
embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando 
manter sua participação no A viso de Habilitação n° 30, publicado no DOU do dia 03/09/201 O, 
que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de exigências, com intuito 
de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não apresentou a documentação em 
cumprimento às exigências descritas no Ofício n° 2608, datado de 10/05/2011, o que levou ao 
indeferimento dos autos. 

4. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de forma 
resumida: que solicita o desarquivamento do processo, apresentando documentação em 
atendimento às exigências feitas. 

5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
rev1sao do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária naquela localidade. 

6. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

pr/CGRC 



L A requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o processo, 
apresentando a documentação relacionada no Ofício n° 2608, datado de 10/05/2011, extinguindo, 
assim, a razão que motivou o indeferimento, possibilitando a continuidade da análise do pedido. 

CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
deverá ser acatado, diante da procedência das alegações aduzidas, levando, consequentemente, 
à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de que se proceda à averiguação 
de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o saneamento da documentação. 

Comunitária. 

À consideração superior. 

Brasília, OS de 6i..U.L~;tx.Qde 2011. 

PEDRO LUÍS -BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 
·•J~tR.!frq tuü tamtD ~~ 'RDWI 
' Si!pe 11. • Hfr7~o.ll . 

, · lista Tl.cnit ,.Mmir.~ra~ 
De acordo. A ,. ~.>onsi eraçao o Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

I 

. ... 
1">-

VILMA D~ FÁTIMA AL\jARENGA FANIS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica Substituto. 

~ Brasília, o::; 

OCTAVIO~RANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de~de2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, CG decUí:u.loêode 2011. 

OCTA 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Substituto 

pr/53000.057826/2009/CGRC 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 
.. :i'··. 

rasília, JO de ~UtfJ.-de 2011. 

GENILDO L BUQUERQUE NETO 
viç s de Comunicação Eletrônica 

N l013 

pr/53000.057826/2009/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900- Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Ofício n"S'lC)572011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, JO de JO de 2011 . 

Ao Senhor 
MARCOSHENruQUEDEPAULAF~ 

Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Alto Paraíso 
Rua Marechal Deodoro, n° 3624, Centro 
85.810-000 Alto Paraíso- PR 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa a -~~itsi eração I Processo n° 
53000.057826/2009. CO!f-!RE c o ~~ . 

Senhor Representante Legal, 
04 

1. Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação Rádio Comunitária Alto Paraíso, na localidade de Alto Paraíso, estado do 
Paraná, relativamente à documentação contida nos autos do processo n° 53000.057826/2009, 
comunicamos o que se segue: 

L A requerente apresentou a documentação relacionada no Ofício n° 2608, 
datado de 10/05/2011, extinguindo, dessa forma, o motivo que originou o indeferimento, 
possibilitando a continuidade da análise do pedido de autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. 

2. Em face do exposto, a decisão que promoveu o indeferimento do processo foi 
reconsiderada, devendo a entidade aguardar a finalização do exame dos documentos constantes 
do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no · ito de se averiguar 
possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o sa mento da documentação 
constante dos autos. 

Atenciosamente, 

CGRC 

ALBUQUERQUE NETO 
s de Comunicação Eletrônica 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARiA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057826/09 Localidade/U F: Alto Paraiso/PR 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ALTO PARAISO 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 18/19/201 O Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? SERVIÇO ?laiCO .,t~tl. Sim 

Estatuto Social (Fls. 18 a 24) - registro à fi. 52 -"--~"'a<S~ . .-
Ata de Fundação e Eleição, datada de 21/07/2009 - registro à fi. 53 ~E r.caf O _ct)II';IN 
Ata para Inclusão de novos associados, datada de 30/05/2011 (Fls. 54/55)- OK 

n t. Ull ,n,, 
5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

v ~n LUhl 
Sim L 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança lnstitu mil da Pres,dência da 
República? 

Não se Aplica 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km,.sl.:diadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

Contendo manifestações válidas. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

FI. 32- Paraíso FM 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atend ida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão , inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

1 o. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 32 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

FI. 15 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art.13) Validade: 21/07/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA 
239.008.309-91 

Presidente Sim Sim Sim 

JOB REZENDE NETO 
281 .003.019-72 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

EDVALDO ANACLETO DE OLIVEIRA 
602.011.269-15 

Secretário Sim Sim I Sim 

Sede (FI. 32)- Avenida Pedro Amaro dos Santos, 1547, Centro 

25/10/2011 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057826/09 Localidade/UF: Alto Paraiso/PR 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIAALTO PARAISO 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O 

Nome do Dirigente 

MOACIR DA SILVA TINTI 

JAMIRO DE MENESES DE OLIVEIRA 

Fiel Cumprimento- FI. 33 
Relação de associados - Fls. 25 e 26 
Comprovante de recolhimento de taxa- FI. 34 
Declaração de vínculo- FI. 32 

13. I Conclusão da Análise '\ 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) encaminhar as certidões criminais dos dirigentes. 

' 
É o Relatório. 

25/10/2011 

CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

964.246.649-04 
Tesoureiro Sim 

025.611.129-42 Diretor 
Sim 

Administrativo 

-

~atália Froemmi~ / 

(~naiista)c__ j 

RadCom 

Canal : 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

Sim Sim 
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Comprovante de pagamento referente á cópia do Processo 

no : 53 DO Q. o 59- Bdb /,;,;{ 00 5 

Solicitante: R~ Lov'v,r:J.e./1 

Quantidade de folhas: 5 S 

Valor total: J- .1 , fi o 
f 

Situação: ( ) pago (X) Falta pagar 

Entrega: { ) ·em rnão ( ) via -c-oneio 

Telefone para contato: 

Endereço para correspondência: . ~-"' . 

Cole aqui o comprovante 

' ! 

08/08/2011 - BANCO DO BRASIL - 11:4~~~~ 
. 287315700 OUVIDORlA BB 0800 729 5578 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA COHRENT E 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF F INANC TESOURO _ __ _ _ 
--====~=================~=='---=o=-=== ~~7~~;~~i~ 
DATA 1 L80 
VALOR DINHEIRO 11,80 
VALOR TOTAL 

IDENTIFICADOR l: 
IDENTIFICADOR 2: 
============~-- -
NR.AUTENTICACAO 

4.100.030.000.118.822 0 
782 .21t. 889 72 

_______ ::=-=-=--.::..:.:-_ ; - _:__-

---- D.2FC.C97.9C3.AC3 .9E0 

i 
L- J 

/ 

I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900- Brasília- DF 

(61)3311 -6177 

Ofício no G -<t 5 G /2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, Gó de outubro de 2011. 

Ao Senhor 
MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Alto Paraíso 
Rua Marechal Deodoro, no 3624, Centro 
85 .810-000 Alto Pauíso- PR 

Assunto : Solicitação de Documentação I Processo no 53000. 

Senhor Representante Legal, O 4~N 2013 

1. Tendo em vista a análise realizada no pro o n° ~3000.0578 6/2009. na 
localidade de Alto Paraíso I PR, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comwlitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Em atenção à COTA No 261120101DPF/CGCEICONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão commútária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Ttibunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. Comurúcamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendan1 a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma úrúca vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fmiuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 

CGRC 



de calamidade pública, regulannente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Ressaltamos 
que eventual pedido será submetido à análise da Secretaria de Comunicação Eletrônica e não 
serão aceitas prorrogações de prazo enviadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

... 

OCTA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de2 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga e Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" 3° Andar 
Brasília - DF - CEP 70044-900 
A/C Sr. Octavio Penna Pieranti 
Coordenador Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n.6456/2011/C OCLS.C,J:-MC 
de 25/1 0/2011 SERVÇO ?laiCO .,"Ea:w 

Processo n. 53000.057826/2009 
Alto Paraíso - PR 

Prezado Senhor 

t.mistM:> das ~. Uff 
~ cn. O QQ~IN 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 

a pendências contadas diante da análise do requerimento de autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO RÁDIO 

COfv'IUNITÁRIA ALTO PARAISO, comunico que estou encaminhando anexa toda a 

documentação solicitada. 

• Certidões de feito Criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 (cinco) 

anos do local de residência, de todos os diretores. 

Alto Paraíso/PR, 01 de Novembro de 2011. 

~-: -~: :.:::r·i i·~·!~~ ... ~ 

M_A_R_C_O..:::S~H!.-ENªR~I~Q"#, U:::S:E~~D=E'=tA=U:::L:::A~F==A=-R_..:I:.::__A 
CPF 046.393~6 9-05 

Presidente 
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PODER JUDICIARIO 
JUÍZO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PARANÁ 

CARTÓRIO DA V ARA CRIMINAL 
Av. Roque Gonzales, n° 500 - fone Oxx(44)3632-1255 

'"" CERTIDAO PARA FINS CIVIS 

CERTIFICO, atendendo solicitação de antecedentes criminais, que revendo os 
livros, fichários e arquivos da Escrivania Criminal, bem como do Juizado 
Especial Criminal, nos mesmos verifiquei NADA CONSTAR, em relação à 
pessoa abaixo qualificada: 

NOME: EDY ALDO ANACLETO DE OLIVEIRA 



/ 

PODER JUDICIARIO 
JUÍZO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PARANÁ 

CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL 
Av. Roque Gonzales, n° 500- fone Oxx(44)3632-1255 

-CERTIDAO PARA FINS CIVIS 

CERTIFICO, atendendo solicitação de antecedentes criminais, que revendo os 
livros, fichários e arquivos da Escrivania Criminal, bem como do Juizado 
Especial Criminal, nos mesmos verifiquei NADA CONSTAR, em relação à 
pessoa abaixo qualificada: 

NOME: JOB REZENDE NETO 
FILIAÇÃO: Job Rezende Filho e Maria de Lourdes

1
Cheruli Rezende 

RG: 395.958/Pr / ~ ·. ~ 
' ~~v I .. 

, i ém das Con\i: . 
o REFERIDO E VERDADE E D ~E r.~ o ~~JN 
Xambrê, 08 de novembm de 2011. ~JAN 

-- ·-· /'\ ~-·-) \ - ) 1013 

N~,í\t:Y\1 , ( ( I • 

~raf s\lvi~ · I 

T , I . f d S I ./ ecn1c0 e ecretar\a 
Yort. 05/06 V 
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PODER JUDICIARIO 
JUÍZO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PARANÁ 

CARTÓRIO DA V ARA CRIMINAL 
Av. Roque Gonzales, n° 500- fone Oxx(44)3632-1255 

-CERTIDAO PARA FINS CIVIS 

CERTIFICO, atendendo solicitação de antecedentes criminais, que revendo os 
livros, fichários e arquivos da Escrivania Criminal, bem como do Juizado 
Especial Criminal, nos mesmos verifiquei NADA CONSTAR, em relação à 
pessoa abaixo qualificada: 

NOME: MOACIR DA SILVA TINTI 
FILIAÇÃO: Santini Tinti e Luzia Rodrigues da Silva Tinti 
RG: 6.660.111·0/Pr I 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
o dmbro de 2011. 

f '-~ 
\ - '\ 

1 

a{a Si · o'Ieti 
Té~co de Se~retkr!~- ., 

Port. O ,ffJ ?UeliCO .. "Et1~ 
~litro da& CcMJ. dÇiio . 
~cnfO~~IIt 

04~ 1013 
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PODER JUDICIARIO 
JUÍZO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PARANÁ 

CARTÓRIO DA V ARA CRIMINAL 
Av. Roque Gonzales, n° 500- fone Oxx( 44)3632-1255 

-CERTIDAO PARA FINS CIVIS 

CERTIFICO, atendendo solicitação de antecedentes criminais, que revendo os 
livros, fichários e arquivos da Escrivania Criminal, bem como do Juizado 
Especial Criminal, nos mesmos verifiquei NADA CONSTAR, em relação à 
pessoa abaixo qualificada: 

NOME: MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA 
FILIAÇÃO: Marcos de Paula Faria e Maria Aparecida Zanuto Faria 
RG: 7.998 .322-5/Pr ( 

O REFERIDO É VE~DADE E DOU FÉ. 

Xa~e 2-"t\f:!Jde 201~~-----:::. 
NlJ sú\~Mt ~ 

TécAicd de Sec tar·a 
I I 
P--()rt. 05/0 
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PODER JUDICIARIO 
JUÍZO DA COMARCA DE XAMBRÊ-PARANÁ 

CARTÓRIO DA VARA CRIMINAL 
Av. Roque Gonzales, n° 500- fone Oxx(44)3632-1255 

---CERTIDAO PARA FINS CIVIS 

CERTIFICO, atendendo solicitação de antecedentes criminais, que revendo os 
livros, fichários e arquivos da Escrivania Criminal, bem como do Juizado 
Especial Criminal, nos mesmos verifiquei NADA CONSTAR, em relação à 
pessoa abaixo qualificada: 

NOME: JAMIRO DE MENESES DE OLIVEIRA 
FILIAÇÃO: Augusto Meneses de Oliveira e Dioniiia Rosa de Jesus 
RG: 6.869.317-9/Pr / 

O REFERIDO É VERdADE E DOU FÉ. 
8 de novemdro de 2011 . 

/ ,-~'"?(.:, 'j', .. ~ 
.r· ' · ,.-• . .,J · : !·-'' ':...·~~~ . ··. • ., 

_,;;. <., "''::-;..:}' },~;;.> (n \ 

,. ~: ~::~~· ;. :-:: ~ ~1.,· \ 
· ~ ~ 

' ·'--: 
... - : 
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· :: Poiial da Justiça Federal da 4a Região:: 

.Certidão 

'· .. 
·:.~ 

.. 

,,· __ 

Sb211cfd974d6e42954 79fb8c94 7e0 1 O 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUICJ.,.o 
EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

"' 

+ 
§ 

!. ·•.• Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

· l EDVALDO ANACLETO DE OLIVEIRA 
I , 

CPF: 
õ02.011.269/15 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 03/11/2011 às 02: 01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/11/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/-11/2011 às 07: 0 0 
• Paraná (Processo Papel) até 03/11/2011 às 00:30 · · 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/11/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 02/11/2011 às 20:00 

···· Certidão emitida em: 03/11/2011 às 08:48 (hora e data de Brasília) _,. 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferênci a dos dad ~~~i~~w 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela a u to r id a de r : c~~brd!atômop.q:,te, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processu<:il/:.: !.~€C?M (t~") 
informando o Número de Controle 5b211cfd974d6e4295479fb8c947e0 o. R 
~ : ~ ~ ... · · f JAN 1013 

http://www.trf4.ius.br/trf4/orocessos/certidao/oroc nrocessa certicl ;::Jo.nhn?strinçr r.nf=fíO?Oll ?flQl "~'" 

Page 1 of 

._-, · 
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:: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

:ertidão 

31 b6c45fa3ac046a 34 657 3f0bd8bb87 4 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
JOB REZENDE NETO 

CPF: 
281.003.019/72 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 04/11/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 04/11/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 04/11/2011 às 07:00 
• Paraná (Processo Papel) até 04/11/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 03/11/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 03/11/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 04/11/2011 às 10:20 (hora e data de Brasília) SERVIço~ .:E'ot:l-l 
~-~ . 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos da ~('~~ 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade ecebed a competent , 
através do endereço http: //www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/ utenti~ :a~ d ~.G!ii rtidão' ) 
informando o Número de Controle 31b6c45fa3ac046a346573f0bd8bb 74. '-'AI'f LUIJ 

; 1:o://www.trf4. ius.br/trf4/nrocessos/certidao/nroc nrocess::J ce.rti rlRo nhn?strina rnf= ?R 1 nmm 07?/&c, 

Page 1 of 
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· ::Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Certidão 

3935e 199f4ddd bf5084bc0c130a5dfe6 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
MOACIR DA SILVA TINTI 

CPF: 
964.246.649/04 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribu ição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 03/11/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/11/20 11 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/11/2011 às 07:00 
• Paraná (Processo Papel) até 03/11/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/11/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 02/11/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 03/11/2011 às 08:41 (hora e data de Brasília) r----· ·-., 
SERVÇO ?Úl.ICC "E.Ot ~ 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pes ~~.~~ 
inlêressada e à verificação de sua validade na Internet, pela a ct ·J r' : !~r· ~ re r · '·c ~éh~r~~ 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consult a f-"T :e'.Sl ! · : ·_:' :mi ·dade de Certidão") 
lnfocm•ndo 0 Númem de Contmle 3935e199f4dddbfSOS4 b<J<130o<df<6 . _f O 4 JAN 1013 

Page 1 of 

Lttp://www.trf4. ius. br/trf4/processos/certidao/proc processa certi da o. php?stri ng cpf=96424664904&s... 03/11/2011 



· :: Portal da Justiça Federal da 4a Região :: 

Cer tidão , 

bd863903~47e7817ka80e0k26b7e78 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA 

CPF: 
046.393.699/05 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de ab ril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 03/11/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03 /11/ 2011 às 0 2:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/11/ 2011 às 07: 00 
• Paraná (Processo Papel) até 03/11/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/11/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 02/11/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 03/11/2011 às 08:43 (hora e dat a de Brasília ) 
SERVIÇO ?úeüCõ ·iot~ 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dado ~ • ~ .... 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, p..:; :1 éH t0 ri da t1e re ~~~rf' 
atfáves·a6 en-der-eço http:/ /www .trf4.gov .br (Menu "Co n s u. •: :~ F c c e ~; s u : . '. u ont icidade de Certidão ) 
informando o Número de Controle bd863903947e78 17fca.:;Oe0fc26b7e7 . 
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::Portal da Justiça Federal da 4a Região:: 

: e r tidão , 

8-{ imprlmir] 

7c1c9bf8254d92cd8099f46f2c5a7732 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

JAMIRO DE MENESES DE OLIVEIRA 

CPF: 
025.611.129/42 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 03/11/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/11/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 03/-11/2011 às 07:00 -
• Paraná (Processo Papel) até 03/11/2011 às 00:30 - - -- - - - -
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 02/11/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 02/11/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 03/11/2011 às 08:45 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dado =~-fli/CO ;"Wtw 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade r · e, 
através do endereço http://www.trf4 .gov.br (Menu "Consulta Processuai/Au e~~rt1 ') 
informando o Número de Controle 7c1c9bf8254d92cd8099f46f2c5a773 

tn~//www trf4 ins hr/trf4/nr()r.P.SS()s/r.P.rtirb()/nr()r nr()rPss~ rPrtirbn nhn?drincr rnf=O'JI:\h111 ')QJ.'J.Rrc 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057826/09 Localidade/UF: Alto Paraiso/PR 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ALTO PARAISO 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 18/1 9/201 O Canal : 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Estatuto Social (Fls. 18 a 24)- registro à fi. 52 
Ata de Fundação e Eleição, datada de 21/07/2009- registro à fi. 53 
Ata para Inclusão de novos associados, datada de 30/05/2011 (Fls. 54/55)- OK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e ~d!JI!~nsti ~idas e 
sediadas na àrea retendida para a prestação do Serviço ou: no caso de loc icfacle"'s~tlf<IÇ'~)jfQ.tQ#i'..dNtive 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na ár a urbanr.i'a localidade, firmadc por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicílio ou W4 JAN ZD1.1 

Contendo manifestações válidas. -
8. 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, cj denomi ação de fantasia da e~ tida de? 
..:. 

FI. 32 - Paraíso FM 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 32 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

FI. 15 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art.13) Validade: 21/07/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA 
239.008.309-91 

Presidente Sim Sim Sim 

JOB REZENDE NETO 
281.003.019-72 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

EDVALDO ANACLETO DE OLIVEIRA 
602.011 .269-15 

Secretário Sim Sim Sim 

Sede (FI. 32)- Avenida Pedro Amaro dos Santos, 1547, Centro 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057826/09 Localidade/UF: Alto Paraiso/PR 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ALTO PARAISO 

Aviso: 30 Publicação: 

Nome do Dirigente 

MOACIR DA SILVA TINTI 

JAMIRO DE MENESES DE OLIVEIRA 

F1el Cumpnmento- FI. 33 
Relação de associados - Fls. 25 e 26 
Comprovante de recolhimento de taxa - FI. 34 
Declaração de vínculo- FI. 32 

03/09/201 o 

CPF 

964.246.649-04 

025.611 .129-42 

Prazo: 18/19/201 O 

Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Tesoureiro Sim 

Diretor 
Sim 

Administrativo 

Canal: 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

Sim Sim 

Certidões criminais- Fls 70 a 80 
~~~~~~~~~~--------------------------------------------------------------------~ ' · 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruído. 

É o Relatório. 

. . 

o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

" I-
• I 

Brasília, 2:0 de novembro de 2011. 

Ao Senhor ". 
MARCOS HENRIQUE DE Pi ULA FARIA 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Alto Paraíso 
Rua Marechal Deodoro, no 3624, Centro 
85.810-000 Alto Paraíso - PR 

Assunto : Solicitação de Documentação I Processo no 53000.057826/2009. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no pro 
localidade de Alto Paraíso I PR, no qual essa Entidade re 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 23 FASE: 

~~~~S,l 6/2009, na 
~[!m~· ~.a xecução do 

t~ §lP~re entada pela 

1 JAN 1013 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alín as da Norma 
Complementar n. 0 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto 
Técnico, confom1e detalhado no Anexo I deste Oficio. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 



4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados:oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do. respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuêvcia dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de~ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

-4-• 
' . 

• ' . 

2 de 4 
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ANEXO! 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Nonna 
n° 01/2011. 

b. Declaração confonne o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Nom1a n° 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias le_galmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.l) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma Gl ....:;;_~w~-.apena~02 (dois) 
dígito: inteiros, em que_ o~ min~t~s (MM') e os segundos (SS') ~~i~c..a~ ~qtsngJtude não 
deverao ultrapassar o limite max1mo de 59, bem como o en ~~5~te, nome do 
município e UF; • · 

c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; O ~AN 1013 
\ 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissoraj .1_orneci 7i pelo fabric nte, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e'7speCifi~ações técnicaJ do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no sub item 19 .2.5 .1.1, juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° O 1/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f'', da Norma n° 01/2011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. 

53000.057826/2009/CGRC 
3 de 4 



h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, infonnando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fomecida pelo fabricante, 
confonne disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° 01/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01/2011. 

. . .. 
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
A/C Sr. Octavio Pcnna Pieranti 
Coordenador - geral de Radiodifusão Comunitária. ) /I :J ~tl2-· . 
Assunto : 7341/2011 / RADCOM /CGRC/DOCJSC E-MC de 30/ 11 /2011 

Processo n°. 53000.057B26/200! ., 
Alto Paraíso-.PR -

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de 
autorização para execução do Serv iço de Radiod ifusão Comunitária, em nome 
da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAISO, segue anexo a 
documentação solicitada . 

o Projeto Técnico 

SERVÇO ~~ -Üt~ 
t.4injsttri:J ,. r­

v&S~. ,.. 

C()flRf C~ O ~~IN . 
/PR,-Z6 d-Ei deZemb o de 2011. 

O 4 N ZOl3 

MARCOS HENRIQUE DE PfXULA FARIA 
CPF 046 .393 .699-05 

Presidente 

. "" r~ · .-. ,if·:, .. , .',<)~;\ ,. 

r ,; J ~· '\ ' . , I • l r I t 1 ...., ~{. /,, 

O rcfei'idc. > vr~rclad:: c: dou·''!!.''• ,, 

. OYU98611 



[ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão- SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

FORMULARIO DE INFORMAÇOES TECNICAS 

1 SERVIÇO 2 • REGISTRO FISTEL 

Radiodifusão Comunitár ia - RadCom 
USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

ASSOCIAÇAO RADIO COMUNITARIA ALTO PARAISO 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUÇÃO) -------------, CNPJ ________ ~~~~~~~~----------~ 

[ 11 .091.544/0001-22 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
~~LOGRADOURO ------------------------------------------------~ 

t AV. PEDRO AMARO SANTOS, N° 1546 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO BAIRRO 

~--------------------_-_-_-_-_-_-__ -_-_-_-_-~..., ~[----------------~C~E~N~T~R~0----------------~ 
CIDADE UF 

~~ __________________________ A_L_TO __ P_ARA __ iS_O ________________________ ~I [ PRCJ 

CEP DDD TELEFONE RAMAL FAX 
[ -8-7.-52-8--0-00-----.,1 [ 44 J [ 3664-13~ [ J [....___ ___ __. 

E-MAIL 
[iõbrezende-ne-to_@_h-ot_m_a-il.c_o_m---, 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO ,.... 
LOGRADOURO 

[ AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, N° 901 J 
BAIRRO CIDADE SERVICC' ?\kJCo O:E.1Jt ~ 

[ CENTRO li ~.)~ I 
[ CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENA[ ~~IG~~~~ 

I [ PR[l [ 23° 3( 19" s ~ I [ 53° 43' 38" w I 
n .t'll!N 7R1~ 

6- TRANSMISSOR 
c 

I FABRICANTE -
AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS L TcrA"- TELETRONIX I 

MODELO POT~NC IA DE SAÍDA CERTIFICAÇÃO 
[ SP-5025 IC 25 lwatts [ 0680-03-0528 I 

7 -ANTENA I TORRE ------------------------------------------------------------------, FABRICANTE DA ANTENA MODELO 
~[ ____ A_U~A_D~C~O~R~R~EI~A~E~Q~U~IP~A~M~E~N~T~O~S~E~L=E~TR~o~· N~I=C=O~S=L~T~DA~-~T~E~LE~T~R~O~N~IX~--~~ [ DPBLF~M=/8=7-~1~08~/0~d=B--, 

GANHO máx (GT) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE AL TI TU DE DO LOCAL 
[.____ ____ 0"-,0 ____ __.]dB [ 30 ] (m) [ 30 ---)ml [ 399 ] (m) 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE MODELO 

[ ------------~K~M=P--~R=F~S~B=RA~S~I~L--------------------,1 [ R~G~C--2-13------,~ 

COMPRIMENTO ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIENCIA DA LINHA (EF) 
L-[ __ _;.;40;___~__. (m ) [ 3,8 ~dB [ 1,52 ]dB [ 0,70 ~ 

Perdas na linha (PL) = L • AL Eficiência da linha EF = - <PL) 

100 1 o 10 



9- POT!:NCIA EFETIVA IRRADIADA ERP 
r 

ERP (dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt. n) = 10 log ( 

Pt = POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ü,Q25 X 

~ht = GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

( vt = GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n = EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

X X 0,70 )= -1 7,541 _ _;_ __ 

Obs: A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

-

,. 

10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO 

E (dBM) = 107 + ERP (dBk)- 20 log d (km) 

ERP = POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d = DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO (RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO). 

c(dBM)=107+( -17,541 )-201og(1) o = 89,459 

11 -OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

,----·. ·- .. -
SERVÇO ;:u,ucQ -=Er..t:,.. 
~ das Ganu.1..-;c 

C()flRf. C~ O ~~IN 

~JAN 1013 

[ HELDER JOSE COSTA CAROZZI 
REG . CREA ENDEREÇO 

[~ _____ 8_=7~.2~8_3~~/=o_-~P~R:~~~~~~~ [ -------=R~UA~C~A=s=EM~IR=o~o=E~A~B=R=E~U~. ~10=6~1--------------,I 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

[.___ ___________________ ____JI [ ALTO ALEGRE I 
CIDADE UF 

[ CASCAVEL I [ PFC) 
CEP DDD TELEFONE DDD FAX 

._[ _______ 85_8_0_5-_25_0 ____ __.1 [ 45 J [ 8401-1006 
E-MAIL 

I [ J ~~---------1' 
I I 

LOCAL DATA 

._[ _____________ c_A,_t s_,c,L,~,...r.· =-+'L"-. __________ ___JI [ 2211212011 
ASSINATURA ~ I\ 

[ ~:."%· 



Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
Opto de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAISO, inscrita no CNPJ sob 
o n. 11.091.544/0001-22, com sede à Av. Pedro Amaro dos Santos, n. 901 , 
Centro , CEP 15130-000 , na cidade de Alto Paraíso, Estado do Paraná, através de 
seu representante lega l, declara para os devidos fins , que: 

• NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS CAUSADAS 

PELA ESTAÇÃO, INTERROMPERÁ IMEDIATAMENTE SUAS 

TRANSMISSÕES ATÉ QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS 

e NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS CAUSADAS 

PELA ESTAÇÃO, CASO ESTAS NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO . ·- .. 
ESTIPULADO PELA ANATEL, 

SER~ -~ICO ~Eat~ 
Tiitf;it~~ SUAS 
CONFERE l.ClA O ~~IN 

TRANSMISSÕES . 

~JAN 1013 

Alto Paraíso/PR , 26 de dezembro de 2011 . 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
NOME OU RAZÃO SC 

k:J. ) 1 I I 
ENl., _ _ <EÇO I AD1 

Of. 7341 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 
53000.057826/09 

I 
CEP I COOE POSTAL 

MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA 
Associação Rádio Comunitária Alto Paraíso 
Rua lvlarcchal Deodoro, n° 3624. Cent.ro 
85 .8 ! 0-000 Alto Paraíso - PR 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I OISCRIMINACION 

l__l__ __ l 

I I I I I I I 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

0 PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

0 SEGURADO I VALEUR OtCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 

' -, 

I ~ :f 
~ ~~~-E-L_E_G~IV_E_L_D_O_R_E_C_E_B_E_D_O_R~I ~N-0-M~L~IS~ffi~L~E-D~U--RÉ~C-EPTEUR 
mo 

!Mji!J:(:{ 
CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

I / ( [~: ·_ ~: '_· .._, -~: . 
c::) -- 0t; ;z: 
~ 
=> 
~ 

-:.j' 

~,~--01 ° OCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
~3 . .f\ (EBEDOR I ORGÃO EXPEDID.OR 

:!IS 

r ., . 
l.:_t 

l r.J 
,; 

RUBRICAr/" EAT. ' REGADO I . 
SIGNATUREDE 7' .. ( ;( 1 ' ,.-I r P- 1"1 ; ·> J (~ h 

._, J r t •~ I i O : 

V1. ? Í \ \I h\: 8..685 ~ t .... ~ .. ~ z - --"-­
ENDB )O PARA DEVOLUÇÃO NO VERSCÚlCJ_t/_ÉSSE DE RETOUR DANS LE VERS' -
75240203-0 FC04631 16 

..... ' .. 
·. . ' \· ,, 
I 

"' '• t~F f i I . , 

I , 
I 

• 114x 166 mm 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO 

AVIS CNOl' 
AR R Q O 3 8 1 7 6 5 6 8 B·R 

TENTATIVAS DE ENTRE::GA./ TENTATIVES DE LIVRA. IJ 
---; 

b' .::· .-'Jl· ,' \.i l'i ,__ ______ ...._ ______ --~., ______ --1 

PRES~(:$.iER .coNt;L~l~ioE FORMA § . 
NOM'\( ~ ~~ 

.\1~l~,1JS.I4g~ AS COMUNICAÇÕES 
Se~]~iili'.:i a"'de Serviços de Comunicações Eletrônica 

ENDER D ~ o d s . epariamento ue· utorga e erv1ços 
· EsJi!k~ada dos) \1inistédos, Bloco R, 
~Ea. Anexo Ala Oeste sala 300 

CIDADE '7Ó044-900 Brasília-DF' 

DDDDD~DDD 
\ ... .. 

BRASIL I 

o 



PLANO AL TIMETRICO DO TERRENO 

Dist . em Oº 30º 60º 90º 120º 150º 180º 210º 240º 270º ~~~º . -9-33()º " l 
Metros ·v'{. ~-

l----+----+----+---+---+---+---+-----4------l,..------'f----+----!!:.-4--~ .. 
o 399 399 399 399 399 399 399 399 399 399 399 399 

100 396 396 396 393 393 398 398 404 402 402 398 398 

200 390 393 393 390 390 397 401 406 407 402 397 392 

300 381 391 396 389 387 396 405 412 407 400 389 379 

400 376 383 394 393 384 397 405 409 409 397 390 379 

500 370 384 387 394 380 394 404 405 403 397 391 380 

600 369 378 388 393 379 394 402 408 397 389 399 391 

700 371 385 378 389 374 391 398 403 389 384 409 388 

800 368 382 379 385 372 396 389 401 380 382 405 387 

900 369 372 372 380 367 394 383 400 382 374 403 381 

1000 372 360 372 373 365 380 388 405 387 369 400 389 

1100 380 360 380 372 363 373 398 408 398 367 393 390 

1200 385 349 382 373 360 370 404 407 396 364 384 385 

1300 389 346 387 369 362 372 407 409 407 368 372 373 

1400 388 352 385 367 355 375 406 408 409 384 364 367 

1500 380 352 384 364 349 367 402 411 417 392 357 36.5 

1600 372 360 382 355 343 371 394 409 423 397 355 374 

1700 362 354 378 350 350 369 390 405 423 398 348 384 

1800 366 360 370 347 362 373 386 400 416 392 344 389 

1900 371 357 363 344 362 373 387 395 410 383 355 395 

2000 374 347 362 338 371 382 4~ 393 400 373 363 391 

2100 374 345 362 322 374 384 4/J~It-,~~ ... - 393 365 354 389 
2200 372 332 357 320 372 391 j ').i,~H~rfo~/1:() ~. .., 360 345 380 

2300 369 332 355 328 373 391 l4ib "'T' :Rf~ ••1.n~.~ I 359 345 375 

2400 364 339 353 337 362 397 } 417 380 ~""~ 361 350 370 

2500 362 344 339 342 361 394 I 411 4J4j 'll"' 398 I 374 360 370 
25oo 361 35o 334 344 355 393 1J 4oLl{ 376 • ., ·.; 407 1 384 368 362 

2700 358 342 330 345 354 390 ~396 373 4041 389 376 362 

2800 347 342 326 342 345 395 391 373 40F/ 393 383 353 

2900 343 340 335 338 342 399 390 371 400 393 372 341 

3000 339 345 335 336 346 402 391 376 394 389 374 338 

3100 338 348 342 330 356 400 388 378 389 388 376 341 

3200 341 356 337 325 357 397 385 384 385 390 387 332 

~~--3_3_o_o-+_3_4_5----+_3_5_6_f--_33_2_+-_3_14_+-_3_56_+-~3~9_1-+~3~8~o----+_3~8~9----l~3~7-9~f--~38~8-+-~3~88~+-~3~3-2~ 
3400 351 350 326 304 355 382 375 388 377 387 386 343 

3500 356 347 323 298 346 375 373 389 376 386 378 354 

3600 361 350 310 291 343 365 369 385 374 383 372 361 

3700 367 358 309 283 332 365 367 382 369 377 368 362 

3800 364 359 302 290 332 365 367 382 367 372 365 359 

3900 358 362 304 300 318 373 368 379 365 366 367 353 

4000 342 362 295 308 310 379 367 377 360 362 366 356 

MÉDIA 366,83 359,00 3~9Q 347,66 359,90 385,10 393,32 392,95 394,88 382,41 375,49 370,95 
MEDIA GERAL DO TERRENO 373,78 

Eng0 Helder José Costa Carozzi 

CREA: 87283-D/PR 



-

ESTUDO ESPECÍFICO 
Altu ra da Antena (m) 30 Potência (Kw) I -0,0175 

NMT HSNMT (E/Emax) 2 ERPaz(dBk) Contorno 91dB!l (km Obs. 
02 366,83 62,17 0,79 - 13,857 0,781 

302 359,00 70,00 0,89 - 15,611 0,956 
602 356,90 72,10 0,87 - 15,260 0,918 
902 347,66 81,34 0,86 - 15,085 0,900 

1202 359,90 69,10 0,88 - 15,436 0,937 
1502 385,10 43,90 0,89 - 15,611 0,956 

1802 393,32 35,68 0,82 - 14,383 0,830 

2102 392,95 36,05 0,88 - 15,436 0,937 
2402 394,88 34,12 0,94 - 16,488 0,945 
2702 382,41 46,59 0,82 - 14,383 0,830 
3002 375,49 53,51 0,83 - 14,559 0,847 
3302 370,95 58,05 0,86 - 15,085 0,900 

,..---· ·- . , 
Eng0 Helder José Costa Carozzi SERVIÇO ?\ÍSI;ICO ""EE.ib"' 

Mili!IIR dli!ls ~. ~ 
CONFERE C<lt-0 cn~.JH . 

CREA: 87283-D/PR 

~1013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Helder José Costa Carozzi , brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA n° 87283-D/PR, residente e domiciliado a Rua Casemiro de Abreu, n° 1061, 
bairro Alto Alegre, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador do RG. N° 
4.278.095-2 SSP/PR e CPF 798.032.889-20. Declaro para os efeitos legais, que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de ALTO 
PARAÍSO Estado do PARANÁ, não atende o · .no item 19.2.5.1 da Norma 
n° 001/2011 (Serviço de Radiodifusão Comuni , ~~ ria n° 462 de 
14 de Outubro de 2011 ), devendo a situação p o~mo~M-Gmta~a omo situação 
especial , conforme estabelecido pela norma té ~~~'P'iffifllll 1 .2.5.1.1. 

Para maior clareza firmo o presente. O 

Cascavel, 22 de Dezembro de 2011. 

Eng0 Helder Jbsé Costa Carozzi 

CREA: 87283-D/PR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA/DF 

DECLARAÇÃO 

omunicações, 
breu, n° 1061' 
·or do RG . N° 

Cascavel, 22 de Dezembro de 2011 

J \) 

Eng0 Helder José Costa Carozzi 

CREA: 87283-D/PR 



DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins que, as em1ssoes provenientes da estação 
transmissora da ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAÍSO- PR, do 
serviço de Radcom, cuja instalação está proposta para a Av. Pedro Amaro dos 
Santos, n° 1547, bairro Centro, localidade de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 
utilizando o/a canal/freqüência, 200 I 87,9 MHz, não submeterão a população da 
referida localidade a radiações eletromagnéticas de radiofreqüência de valores 
superiores aos estabelecidos na publicação "GUIDELINES FOR LIMITING TO 
TIME-VARYNG ELECTRIC, MAGNETIC ANO ELETROMAGNETIC FIELDS (UP 
TO 300 GHz)" da Comissão Internacional para radiações Não Ionizantes- ICNIRP. 

Eng0 Helde José Costa Carozzi 

CREA: 87283-D/PR 



Cliente: Associação Rád io Comunitário Alto Paraíso - PR 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Helder José Costa Carozzi, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua Casemiro de Abreu , n° 1061, bairro Alto Alegre, 
Município de Cascavel, Estado do Paraná, declaro, sob minha responsabilidade, 
que o projeto de rad iodifusão comunitária dos formulários constantes em anexo, 
atendem a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91 dBIJ da emissora não fica situado a mais de um km de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

SERVIÇO ~~ o:fL.t.~ 
WW!istt!ri.l d~ ~. ~ . 
ronRE cn; o cn~rN 

Case vel, 22 de Dezemb de 2011 

U4r13 

\...) J 

Eng0 Helder José Costa Carozzi 

CREA: 87283-D/PR 
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· Teletroni:X 

DPBLFM/87-1 08/0dB 
ANTENA DIPOLO BANDA LARGA PARA FM 

87 a 108 MHZ 

Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pç. da Pirâmide 90 
Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapucaí - MG 
Tel.: ( Oxx35) 3473 - 3700 
www.teletronix.com.br 
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• t 
AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 

LAUDO '., lTeletronix 
t 11 " , il -. ·:. • r ' •, ~ I l ~ 1 , ?· ~ , ~ ,, • 

Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí·MG-CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 347 3 3700 INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1 ,O 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM/87 -1 08/0dB, 
-Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 dB ·s 
-Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
- Ght: 1 ,0; a 45°,135°,225°,315° 
- Gvt: 1 ,O a 45° do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Corre a livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

Folha 2 de 06 
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> Teletronix 
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AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapuc aí·MG·CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

AUDO TÉCNico ·~ 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 goo 

1 80°~0° 
T~ 

270° 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 03 de 06 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 
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AUAD CORREA Equip.Eletr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí-MG·CEP:37540·000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
~ ' I ' ' o I' ..; "' ~ ~ ' '·· < I ' f t ' ?, ,-, , :; '> < INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Perda por Retorno Versus Frequência 

35 
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25 
'',... ' ..... /-~\.,) 
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"- 15 o -<1) 
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"- 10 o 
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0.. 

o 
85 90 95 100 105 

Frequência em MHZ 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
-Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >15 dB'S 
-Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
- Gvt: 1 ,O a 45° do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp .Téc: OBS: 
Eng:Rogerio Correa A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo Folha 4 de 06 

a 5,0 metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 
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:~ Teletronix 
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Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai-MG-CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

--··---

:I 
j 

I 
-------.1 

: 

/ 

... 

... 

fl> •· 
.... .;: .•.ri\ · /(\ ' .. "-.. ~ _ ... 

LAUDO TÉCNICO v , 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena Folha 5 de 06 
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Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai-MG-CEP:37540·000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

corn- .. -. ..... '> v<- --::.., 
,. its(OJ- _· _, 
't-, -~ ... ~ 

··c. - .. 
·'~' ,.-. .... .,r 

,. "f '-

LAUDO TECNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena Folha 6 de 06 



RA DI O F L E X®--------------------- --------------- -- ----------> RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

Condutor Interno 
Fio de cobre nu 

· ·· ·· ·-----····· · ·· ··· Díelétrico 
PE Expanso 

.•..•.......... ::ec, Blindagem 

~ • Equipamentos de Telecomunicações 
.0 • Equipamentos de rádio freqüência 
\,,r • Outros . 

Capa 
PE 80°C 

Fita aluminizada + 
trança de cobre 
estanhado 

5 
::;; 
0.. 
~ 

·,·cabo . . . ' . . . . . . . -. ·. 

MODELO 
SER IE 
Tipo de Cabo 

RGC213 
401.041 
COAXIAL 

RGC8 
401.095 
COAXIAL 

Formação . . . · . _ 

Condutor interno/Material 
Diâmetro do condutor interno - mm(in) 
Dielétrico/Material 
Diâmetro do dielétrico- mm(in) 
Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%)) 
Diâmetro do condutor externo - mm(in) 
Capa/Material 
Diâmetro da capa - mm(ín) 

FNu 
2,55(0, 10) 

PE expanso 
7,25(0,28) 

FTSn {78%) 
8,14{0,32) 

PE 
10,34(0,40) 

FNu 
2,74(0, 11) 

PE expanso 
7,37(0,29) 

FATSn(77%) 
8, 13(0,32) 

PE 
10,24(0,40) 

Espe9flcáç;ões Mecânicas · .. · · -.-_. · · _ ·_ . · -: . . .:_., · __ : 

Peso do cabo - kg/m(lb/ft) 
Raio mínimo de curvatura/repetidas - mm(in) 
Temperatura de operação °C(°F) 

O, 120(0,08) 
50/205(1 '97/8,07) 

80 máx.(176) 

0,13 
25.4/ 60 ( 1/236) 
80 máx.{176) 

EsPecificações Elétriéas · · : · · · · · ... · : 

lmpedância nominal (ohrns) 
Velocidade de propagação (%) 
Capacitância - pF/m(pF/ft) 
Máxima Frequência de operação (GHz) 
RF- Tensão de Pico(kV r.m.s) 
Resistência do condutor interno - ohm/km(oh 
Resistência da blindagem - ohm/km(ohm/M') 

,. • · - 50 
SERV<:Q r\lltlCQ .:~~Q 

t.4fmírio d WM.; ~.fTJ 
CONF=ERf ;;.. O ~~l 

8(2,40) 

~5 ~5 
1 0,7 
5 1,5 
10 1,6 
20 2,0 
~ ~3 
~ ~ 
88 3,8 
100 4,1 
108 4,3 
150 5,2 
174 56 
200 6:1 
~o ~6 
400 8,9 
450 9,5 
500 10,0 
512 10,2 
~o 11~ 
700 12,2 
800 13,2 
824 13,4 
894 13,9 
900 14,0 
925 14,3 
960 14,6 
1000 14,9 
1250 16,9 
1500 18,8 
1700 20,2 
1800 20,9 
2000 22,3 
2400 25,2 
3000 27 
obs1: FNu =Fio de cobre nu 
obs2: FATSn = Fita metalizada aderida ao dielétrico +trança de cobre estanhado 
obs3: FTSn =Fita metal izada +trança de cobre estanhado 

50 
85 

78(23,80) 
3,00 
0,5 

3(0,90) 
5,3(1,60) 

0,4 
0,4 
1,2 
1,5 
2,1 
2.4 

2,95 
3,8 
4,0 
4,2 
4,8 
5,2 
5,6 
6,9 
8,0 
8,6 
9,1 
9,2 

10,1 
10,9 
11,8 
12,0 
12,5 
12,6 
12,8 
13,0 
13,2 
14,9 
16,5 
17,7 
18,2 
19,4 
22,3 
24,3 
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CREA-PR Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia do 
Estado do Paraná 
Anotação de Responsabil idade Técnica 
Lei F ed 6496/77 
Valorize suo Projissc7o .· Mantenha os 
Projetos no Obra 
3" VIA -ÓRGÃOS PÚBLICOS 

l·' rofissional Contratado: HELDEr~ JOSE COST/\ CAROZZI 
I ilulo Formação ProL : ENGENH E ir~O DE TELEõCOMUNICAÇÕES 
t':rnprcsa contratada: 
Contratante: ASSOCIAÇÃO I'Ú1DIO COMUNITÁI{I/\ /\L. 1'0 PAr{AÍSO 
Endereço AV PI::DRO AM/\RO SANTOS 901 CE=NTRO 
CEP: 87!i28000 /\LTO PAI<AISO Pl'< Fone: 44 3664 -1320 

l.ocal da Obra : AV . PEDI'<O AM/\1'<0 SANTOS 901 

CFNH~O - 1\L.TO PAI</\ ISO Pl~ 

·1 ip,o de Con~'ato 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
1\liv. Técnica 19 PI'<OJETO E EXECUÇÃO DE Ol:li<A OU SEINIÇO TI~CNICO 
Área de Comp. 2301 EOUIPAMENTOS DE COMUNIC/\Ç0EõS 
r ipo Obra/~crv 656 RADIODIFUSÃO 
Serviços 035 F'i''O.JFTO 
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·.> v. 

r--- ----------, ? fl~~r:!J 
ART N° 201157 53240 "' 
1--------------1 -j., ~ .. . . 
Obra ou Serviço Técnico .-
/\1'< .1 1-'rincipal 

N" Carteira: PI'<-87283/D 
N" Visto Crea: -
N" l'<egistro: 

CPr: /CNPJ : 11 .091 .544/0001 -22 

OuacJra : Lote: 
CTI~: 87528000 

Dimens{io 25 W/\TT 

Dados Cornpl . o 

Data Inicio 10/01/20'12 
Data Conclusiio 

f __ 
".1 ...J "" 
~· 

VIr Obra R$ 5.000,00 VIr Serviço VIr Taxa R$ 3:l ,OO Entidade de Classe 201 

llase de cálculo: TAElF:' LA VALOI'< IJA OBI{A 

Outras Informações sobre a natureza dos servtços contratados. dtrnensõe 

,\ssinatura do Contratante Assina tura')J.o Profissional 
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004-507836558-0 

1!4/ JAN/2012 HORA DF 09:34:38 

LOT. 14: 20558-6 
LOCALIDADE: ALTO PARAISO 
AG. VINCULADA: 0570 

COMPROVANTE PAGAHENTO DE 
BLOOUETO CAIXA 

CóDIGO DO CEDENTE: 81284 
tKJSSO NúMERO: 24010002011575324 
DATA DE VENCIMENTO: 06/01/2012 
VALOR DO PAGAMENTO: 33,00 

TERM 035412 

1049081290 43010200244 
01157532407 5 52040000003300 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

ouvidor-ia da CAt~A - 0800 725 7474 
Reclamações, sugestões e elogios 

www . c:~ ixa. gov. Dr 

004-507836558-0 

VIA DO CLIENTE 
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DECI ~ ARACf\.0 

A ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO PARAISO. inscr ilLl nu C':\!!>.1 sub n n. 

11 091 544/0001 -22. com sede na Av Pedro Amaro dos Santos . n 901 Centro CEP 15130-

000 M uni cíp io dt' Alto Paraíso . Estado do Paraná. atrLl\\~s ck SL'Ll l" l' JXL'Sc n t~Int<: kg<II. 

declara para os el e\ idus Iin s que O IIOR.ÁRIO OE Fl lNCIONNVIEYrO O\ 

EMISSORA OE RÁDIO COMUNITÁRIA PRETENDIDO PARA QUA'\IDO DA 

INSTALAÇÃO DA EMISSORA SEIV\ : 

DYU98632 

IIora Fim 
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~ Dados da consulta li i]. Consulta Criar Arquivo Texto 

UF: PR 

SERVIÇO: Plano RadCom 

Localidade: Alto Paraíso 

Usuário: - Data: 10/09/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Canai/Freq. 

200 1 87.90 

Hora: 15:25:53 

http :/I sistemas. anatel. gov. br/ siscom/ consplano basico/ default.asp 

Página: [1] [Ir] [Reg] 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODI FUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RAD IODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057826/09 Localidade/UF: Alto Paraiso/PR 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ALTO PARAISO 

Aviso : 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 03/4/201 O Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 23S3019 23S3030 
Distância A:B 0.34 

(IBGE) 
Longitude 53W4338 53W4340 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Av. Pedro Amaro dos Santos, 901 Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Av. Pedro Amaro dos Santos, 901 , Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) !SERvçC" ·-i u: . ~ICO .. ~.~ 1 
COt·;::: rv <lllll_~·--f'Ou l'l ....... . " "' ,~ ,,,.. 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 40 O m) 
n10.h ... 
-;r""lUIJ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal b \._/-

I I 
6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7 , IX da Norma 02/98 . 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Av. Pedro Amaro dos Santos , 901 Centro 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica , o processo encontra-se instruído . 

" 

: )l ·~ -~ . 
I 

Régina Aparecida Monteiro 
\ 

j (Analista) 
~ 

10/09/2012 Página 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . t': c.tr~~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~t }U ( -~ ~ 

DEPART~MENTO DE OUTORGA DE S~RVIÇO DE RADIOD~USÃO '.j>:-_·r--. 1 l { 
ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOlVI ... fi:?/,-

-· .~... .. _ .. 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057826/09 Localidade/UF: Alto Paraiso/PR 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ALTO PARAISO 

Aviso : 30 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 03/4/201 O canal : .....r~LlTÍ c.Jo () 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98. Portaria 191 de 06/08/98 , DOU 

b. 07/08/98? Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora , com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terrESlRV~@a~o- itema 
6. irradiante, atende as cond ições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado ef>Pilfifi . co cfe · a item Sim 

14.2.7.1 .1?(n°V, item6.11 ) ,..,... _ .--.. . 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a im ar;'Çã~ 'Pr5p~~n'iJPe~lt\ g baritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do IV nistério d~tutica autoriz ndo a 
Sim 

instalação proposta , ou se for o caso, declaração da inexistência de eródrorri ~r6f9e? (no v , item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo , assinado pelo profissional habilitadc , ates!~~ 1a q a instalação prop sta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mes ~ qu ~ contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente á instal}ção proposta? (n° VIII , item 6.11 ) 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: Auad Correa Equipamentos c. Modelo: DPBLFM/87- 108/0dB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
Auad Correa Equipamentos I b. Modelo: SP- 5025 I c. Categoria: 2H I d. Certificado: 0680 - 03- 0528 

Eletrônicos Ltda 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Não 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído 

~\~ 
l~"égina Aparecida Monteiro 
J (Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057826/09 Localidade/U F: Alto Paraiso/PR 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIAALTO PARAISO 

Aviso : 30 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 03/4/2010 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2 Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (Fls . 18 a 24)- registro à fi. 52 
Ata de Fundação e Eleição, datada de 21 /07/2009- reg istro à fi . 53 
Ata para Inclusão de novos associados, datada de 30/05/2011 (Fls. 54/55)- OK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades assoe 1~-· ·-
i~l . ~ ... ~ellf constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou , no ca s ~'M~l . rba Ja estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raío menor ou igual a 3,5 Km, sediad ~" ~çle firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou C"tr;IN "' . 

Contendo manifestações válidas. n" ,J,J'J,. ... 
8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for caso, a den Pjrii na~~~Jde fant;; 

~-

ia da entidade? Sim 

FI. 32 - Paraíso FM .:-

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem ~a área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária , ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

FI. 32 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

FI. 15 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art.13) Validade: 21/07/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

MARCOS HENRIQUE DE PAULA FARIA 
239.008.309-91 

Presidente Sim Sim Sim 

JOB REZENDE NETO 
281.003.019-72 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

EDVALDO ANACLETO DE OLIVEIRA 
602.011.269-15 

Secretário Sim Sim Sim 

Sede (FI. 1 05)- Avenida Pedro Amaro dos Santos , 901 , Centro 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RAD!ODI FUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.057826/09 Local idade/U F: Alto Paraiso/PR 

Entidade: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ALTO PARAISO 

Aviso: 30 Publ icação: 

Nome do Dirigente 

MOACIR DA SILVA TINTI 

JAMIRO DE MENESES DE OLIVEIRA 

F1el Cumpnmento - FI. 33 
Relação de associados- Fls. 25 e 26 
Comprovante de recolhimento de taxa - FI. 34 

03/09/201 o 

CPF 

964.246.649-04 

025.611.129-42 

Prazo: 03/4/2010 

Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Tesoureiro Sim 

Diretor 
Sim 

Administrativo 

Canal: 200 

Nacionalidade Declaracao 

Sim Sim 

Sim Sim 

() 
Declaração de vínculo- FI. 32 
Certidões criminais - Fls 70 a 80 
~~~~~~--------------------------------------~ 

13. I Conclusão da Análise 

Processo juridicamente regular e instruído. 

É o Relatório. 

21 /09/2012 RadCom Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2285 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.057826/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rádio Comunitária Alto 
Paraíso, para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Alto 
Paraíso, Estado do Paraná, protocolizado em 23111/2009. 

ANÁLISE 

2. A Associação Rádio Com · ' · !to Paraíso, inscrita no CNPJ sob o número 
11.091.544/0001-22, com sede à .Mreni JE.~~a.m .do Santos, no 901, Centro, no 
município de Alto Paraíso, no estado do ~ib. d@l!í~ ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento d ~,.ã~f~ ~~' s bscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploraç o do ~r:: · ~f" Radi difusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviç de Raai Ytib Co unitária, aprovado pelo Decreto 
n° 2.615, de 03/06/1998. 

-
3. A entidade, que doravante passa a s r tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
03/09/201 O, com prazo final em 02112/201 O, que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 
Ressaltamos que a entidade apresentou pedidos para o Aviso de Habilitação n° 02/2010 (30° 
Aviso)- do qual trata a presente Nota Técnica- e para o Aviso de Habilitação no 07/2011 (37° 
Aviso)- o qual deu origem ao Processo n° 53000.051630/2011, que será indeferido e arquivado. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615 , de 03 /03/1998 e Norma Complementar n° 
01 /2004, de 26/01 /2004. /l ~ 
nf/CGRC 



6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Avenida Pedro Amaro dos Santos, no 1547, Centro, no município de Alto do Paraíso, estado do 
Paraná, de coordenadas geográficas em 23°30'19"S de latitude e 53°43'38"W de longitude. 
Estas coordenadas não foram alteradas, antes mesmo da primeira análise técnica. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 42, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas, porém 
manteve o mesmo endereço, os quais foram objeto de análise e conclusão por este 
Departamento. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: comprovante de registro da ata de fundação e eleição, cópia da ata para 
inclusão de associados e certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais 
(Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto 
na COTA No 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do 
projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 
83 a 105). 

9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 86/87, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise 
de Instalação da Estação RadCom.", const_atando-se conformidade com a Norma Complementar 
n° O 1/2004, em especial as exigências inscritas em seu subi tem 12.1 e alíneas, conforme observa­
se na folha 109. Nestes documentos constam a:s seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serv1ço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 105, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar no 01 /2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Normaj 
p 

Complementar n° 01 /2004; 

nf/53000.057826/2009/CGRC 
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VI. declarações relativas aos integrantes do quadro adrninistrati~ RuLdª-' ·J . 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ~ da ~0~ 
Norma Complementar n° 01 /2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos c{;nr --:; 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem corno se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N° 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Rádio Comunitária Alto Paraíso; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Marcos Henrique de Paula Faria ; ~ Presidente 
J o b Rezende Neto . ' 

Vice-Presidente 
Edvaldo Anacleto de Oliveira " , < Secretário 
Moacir da Silva Tinti .. . Tesoureiro 
Jamiro de Meneses de Oliveira • .. Diretor Administrativo 

III. localização do transmisso ~~~jp e: Avenida Pedro Amaro 
dos Santos, n° 901, Centro, município de Alto ~~,<tJS~.~a 

tôNFERf CC.. O ~tt;IN 
IV. localização do estúdio: A enidaff o Amaro s Santos, no 901, Centro, 

município de Alto Paraíso, estado do Paraná; l0l3 

V. coordenadas geográfica siste a irradiant : 23°30'19"S de latitude e 
53°43'38"W de longitude, correspondentes aos dado dispostos o "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCorn" fl. 109, bem corno no "Formulário de Informações Técnicas" 
fls. 86/87, e que se referem à localização da estação : .;~~ . · 

~ ' :r :::; . , 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

~ 
À consideração superior. 

Brasília, cfli de setembro de 2012. 

) REGINA APARECIDA MONTEIRO 
· Analista /Siape: 1320958 

nf/53000.057826/2009/CGRC 



Comunitária. 
De acordo. 

Brasília, olL de setembro de 2012. 

~A-'!:Á.LI-A-FRO-E.MMJMG 
Chefe de s~·iço .( Sia;Joee:: 1155.81465 

"-, 

" 
À consideração do Senh Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Brasília, 2) de setembro de 2012. 

~~ CARLOS ALBERTO 1\tijiTjSG{)LD JÚNIOR 
Coordenador de Outorga de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Eletrônica. 

parecer. 

Brasília, c)!_(; de setembro de 2012. 

JQÃO PAU~~ SARAIVA DE ANDRADE 
C.oordenadot)-Gera de Radiodifusão Comunitária . '. 

. 
í • ~ 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

Brasília, de 2012. 

Aprovo a Nota Técnica. Encai nhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 

E M.BUQUERQUE NETO 
os d~ Comunicação Eletrônica 

de 2012. 

nf/53000.057826/2009/CGRC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORR~NTES PARA~ EXECUÇÃO DO SERV~O~;::::J:_J. ~ 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA IS'~S _ <:~?~c 

MUNICIPIO: Alto Paraíso IUF:PR 

SELECIONADA: Associação Rádio Comunitária Alto Paraíso 
No DO PROCESSO: 53000.057826/2009 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 0112004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/0112004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

I SEM CONCORRENTES- ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

. ' .. ;.-· ·. . ;. . ~-~ .•. ·. 
. . : r '~ : .. 

. . :, . :, ... :"t-.. ~.,~··f' " ··· ... · : . . 

Brasília, :21. de setembro de 2012. 

nf/5 3 000.05 7 826/2009/CG RC 



Ministério das Comunicações- M C 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Na Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

53000.057826/2009-53 

6 

24/1 1/2009 

09 :54:25 

Espécie: REQUERIMENTO 

Código Class . Arquivo : 1293 

Número: Data : 28/08/2009 

UF : PARANÁ 

Procedência : ASSOCIACAO RADIO COMUNIT ARIA ALTO PARAISO 

Solicitante : MARCOS H. DE PAULA FARIA - PRESIDENTE 

0 esumo do Assunto : 

J DEMONSTRA INTERESSE EM EXECUTAR O SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, ONDE PRETENDE 
INSTALAR O SISTEMA IRRADIANTE DE SUA ESTACAO E SOLICITA A DESIGNACAO DE CANAL PARA A 
EXECUCAO DO SERVICO 

R esumo do Complemento : 

SE:~ ~iX(; ~~­
Milisl8i:l áll r~ 1~ 

COrfiRE· Cc.l O ~Ni 

Interessado : AS SOCIACAO RADIO COMUNIT ARIA ALTO PA ISO 0 

Para : í\ (- .::: - \ 
~ \ ..1"'--- ..:::.. ... ~ '"-c: 

Antecedentes : J 

Para o obséquio de : 

Favor Providenciar até : 

Observações: 

I I 
Data: 05/10/2012 (7: 18:2!1PM 

( ) Falar-me 

( ) Examinar e Informar 

( ) Responder 

( ) Preparar Resposta 

( ) _Arqu7ar 

15:. ; C: 't . f 

( ) Providenciar 

,f{Y Dar Parecer 

() ______ _ 

Emitido por: DENILSE LUIZ DOS SANTOS Página Única 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA W 1146/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N° 53000.057.826/2009-53 . 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Alto Paraíso. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná. Falta pesquisa realizada nos 
Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por 
parte desta entidade e dos seus dirigentes . 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária , 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe para adoção de 
medidas cabíveis com relação à instrução processual , tendo em vista que não foi localizada 
nos autos do processo em referência (53000.057.826/2009-53) a pesquisa realizada nos 
Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por 
parte da Entidade e de seus dirigentes. 

Brasília , '3 de outubro de 2012. 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusã 

, ~ANI013 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900- Brasília- DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311 -6197 Fax: (61) 3311 -6602 Email: conjur@mc .gov .br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2445/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto : Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.057826/2009 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de p d~~ ~i~ 
SE:Rvço •.. -- : -

radiodifusão comunitária na localidade de Alto P ~i'if~ .. ·' . ~ ad 
Comunitária Alto Paraíso. 

O ~N 1013 

ara executar serviço de 
pela Associação Rádio 

ANÁLISE 

2. Os autos foram devolvidos a esta Secretaria de Comunicação Eletrônica, por meio 
da Cota no 1146/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/AGU (fl . 116), datada de 09110/2012, 
solicitando que fosse realizada pesquisa nos Sistemas de Fiscalização da Anatel, a fim de se 
verificar se a entidade e/ou seus dirigentes prestaram clandestinamente o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

3. Após busca feita no Sistema de Fiscalização RADAR da Anatel, foi constatado 
que não há registro de entidades não outorgadas na localidade, para o serviço de radiodifusão em 
frequência modulada (comunitária ou não). 

CONCLUSÃO 

4. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 11- de outubro de 2012. 

NF/CGRC 



De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Í i- de outubro de 2012. 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, / )- de outubro de 2012. 

Eletrônica. 

JOÃQ PA~ b-sARAIV A DE ANDRADE 
Coordenadorl;,H . al d~ Radiodifusão Comunitária 

• ~ I ' 

.. . . .. . ~ 

; . 

I Brasília, I f5 de &--cÚP--0 

PATRÍCI)fi ~VILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

de 2012. 

Aprovo a Nota Técnica no 2445/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. Encaminhem-se os 
· autos à Consultoria Jurídica. 

de 2012. 

NF/53000.057826/2009/CGRC 
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Ministério das Comunicações- MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 

Espécie : REQUERIMENTO 

Código Class. Arquivo : 1293 

UF: PARANÁ 

N° Processo 

Qtde. Anexos 

Data Abertura 

Hora Abertura 

Número: 

Procedência : ASSOCIACAO RADIO COMUNITARJA ALTO PARAISO 

Solicitante : MARCOS H. DE PAULA FARIA- PRESIDENTE 

Resumo do Assunto : 

53000.057826/2009-53 

6 

24/1 1/2009 

09:54:25 

Data : 28/08/2009 

DEMONSTRA INTERESSE EM EXECUTAR O SERVICO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA, ONDE PRETENDE 
INSTALAR O SISTEMA IRRADIANTE DE SUA ESTACAO E SOLICITA A DESJGNACAO DE CANAL PARA A 
EXECUCAO DO SER YICO 

Resumo do Complemento : 

Interessado: ASSOCIACAO RADIO COMUNITARJA ALTO P 

Para : ~c:t 
Antecedentes : ~ 

Para o obséquio de : ( ) Falar-me ( ) Providenciar 

( ) Examinar e Informar ('\) Dar Parecer 

( ) Responder () ______ _ 
( ) Preparar Resposta 

Favor Providenciar até : 
( tt~ 

--r-

Observações: 

Data : O ~· /_i_l _/ fXJ l C 

Assinatura : --~\--"-"-----------

Data: 06/11 /2012 5:55:20PM Emitido por: DENILSE LUIZ DOS SANTOS Página Única 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER N° 1856/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 
PROCESSO N° 53000.057826/2009-53. 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Alto Paraíso 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Alto Paraíso, 
Estado do Paraná. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, f rente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos aut os ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

SE~~~.:Etb' 
..,.~di$~ ... 

COf.I=ER f ÇOt,f (l M.Jr.tw 
Senhor Coordenador-Geral de Assu tosfd1cos ãt! comun cação Eletrônica, 

JAN 1013 
I- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica su meteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 2285/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 
112/114, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 03/09/2010, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 02/121201 O. No caso em apreço, uma vez que o 
requerimento da entidade foi protocolado no dia 15/10/201 O (fi. 11 ), é de se concluir por 
sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art . 9°, §2°, da Lei no 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infra legais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar no 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria n° 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) 

(i i) 

(i i i) 

(iv) 

(v) 

estat uto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (art. r' fls. 18124); n 
ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fi . 16/17-verso ); 1 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 27/31 ); -1 J 
declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumpriment~-~ : 
normas estabelecidas para o serviço (fi. 33); e ~ / 

manifestações de apoio à iniciativa (fls. 35/41 ). 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília · DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311·6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: con jur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER No 1856/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 15 (fl.22), consta a 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9 .612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações àe apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto nos 
§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em 
apreço, de única concorrente, não se fez necessário aplicar o referido critério de 
representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: 
"Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a 
documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autodzação à referida 
entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n:: 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI,. definindo a competência "Das Consultor ias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da' l,lilião, senão, vejét-se: 

Art. 11- . Ás consultorias jurÍGlicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: _ 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
li- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constit uição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação juridica; 

VI - examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, \ 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no \ 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, onde orientou a SCE a adoção de píOvidências no ·\ 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei n° 9.6:1-2, 
de 1998. 

Esp lanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920- CEP 70.044-900- Brasília- DF 
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.:) ··~· J. :1 o ·~ -... ( ...... 

"X ;.: 1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão '..:.~ ,:· . ~.,.J V ·~ 

comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem % ~rJ: 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do ~ s--~ ·:; · ' 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigent es da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competent es certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
71/80). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedida a Nota Técnica n° 2445/2012, (fls. 117), por intermédio da 
qual faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização 
por operação clandestina. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n!! 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1/2004, aprovada pela Portaria 

n!! 103, de 2004, constatou-se o que se segue. ,:. SEFMÇO ~~ .:~ ... 

14. Foram juntados aos autos os atos c~frnttt~~ ~da e, compreendendo 
as at as de constituição e de eleição dos dirigen ~ ('~~~~ statuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade c munit~ip, r.J!o.rme es abelecido no artigo 
7a da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n 2.615,0dê fP.IJ 
15. A entidade ainda juntou as declar ções de ' onsabilida e firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respecti ade, entre i stituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação d acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica nº 2285/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls. 112/114. 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n!! 1/2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma de~âl')da 

judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço \de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscaliza~ão Ida 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela ehtiddde 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa Jurídib, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério/ Pú ~lico 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágra_f~ · 
12 da presente peça. }.'--~ 

" I 

I 
I 

i 
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Continuação do PARECER N" 1856/2012/LRtMSJL/CGCE/CONJUR-MC/ AGU 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que reguia os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando pmduzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3" do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. .\ 
Brasília, 12 de novemb o de 2012. 

\ 

. .. I · • • : .,; ~ 
· ... ., 

.. ~:". 
SOCORRO 

~ Adv gada da União 
Coorqenadora Juríçlica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINiSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N° 6873/2012/DPF /CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU 
PROCESSO W 53000.057826/2009-53. 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Alto Paraíso. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 1856/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-
MC/CGUIAGU 

Encaminhery e 'R autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO W 6875/2012/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nc 53000.057826/2009-53. 
INTERESSADO: Associação Rádio Comunitária Alto Paraíso. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 6873/2012/DPF/CGCE/CONJUR-
MC/CGU/AGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER N° 1856/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, G, de dwJí..lMk(íj de 2012. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO I DOCUMENTO N°: 53000.057826/2009-53 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação, 

Segue ato assinado para publicação. 

Em 20112/2012. 



PORTARIA Nº 501 , DE 19 DE DEZEI11BRO DE 2012. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.057826/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Alto Paraíso, com 
sede na Avenida Pedro Amaro dos Santos, n° 901, Centro, Município de Alto Paraíso, Estado do 
Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequente~, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema inadiante localizado na 
Avenida Pedro Amaro dos Santos, n° 901, Centro nas coordenadas geográficas com latitude em 
23° 30' 19" S e longitude em 53° 43' 38" W, utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do a1i. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ali. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(_~ . :\ o C'_ ___ p 
. """--( ,__~ .A ...... ~\~ \ 

PAULO BERNARDO SlL\;~ 
Ministro de Estado das ComunicaçÔês 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 501, de 19/12/2012, no Diário Oficial 
da União de 03/01 /2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA ALTO 
PARAÍSO a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de ALTO 
PARAÍSO/PR, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n o 53000.057826/2009, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 04 de janeiro de 2013. 

LKIRIA FERREIRA MACHADO 
Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

CGRC 

o '-
Brasília, C? de~ 

~MIRAMANDO~AIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de 2013. 



Oficio nº O 1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484- Fax: (61)311-6583 

/2013/GM-MC 

'·. 

:) ; ) 

Brasília 18 de :fevereiro de 2013. 
' 

Ao Senhor ~ 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS ~-,~ 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00002 2013 t/ 
- 53740.000783/2000 

MC 00003 2013 r 
- 53740.000857/2000 

MC 00004 201tr 
- 53000.057826/2009 

MC 00005 2013v-
- 53000.022193/2010 

MC 00006 2013 v 
-53000.021700/2010 - 2 Vol. 

-MC 00007 2013 l( 
- 53000.041797/2005 

e/ 
MC 00008 2013 
- 53000.030864/2011 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMA TIVOS 

RENA~CCHIO 
Coordenadora-Geral 
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